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  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS 

 

Processo Administrativo n° 15487/2017 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com sede na Avenida Florentino 
Ávidos, nº 01, Centro, Viana, Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº 14.587.933/0001-
31, por intermédio da 1ª Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 
443 de 04 de abril de 2017, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através do site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil, exclusivo para 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; na Lei Orgânica do Município de Viana, 
conforme seu artigo 64, inciso XXI; na Lei Municipal nº 1.808, de 15 de agosto de 2006; 
na Lei Municipal nº 2.183, de 16 de junho de 2009; no Decreto Municipal nº 298, de 19 de 
dezembro de 2017 (que regulamenta a Lei do Pregão); no Decreto Municipal nº 199, de 
29 de agosto de 2017 (que regulamenta a Lei 2.183/2009 e estabelece o Sistema de 
Registro de Preços), pelas demais legislações aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios 
Gerais do Direito, bem como pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos. 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE VIANA/ES, conforme detalhamento do objeto, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência (Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de 
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitacoes-e” constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil S.A. (Provedor). 

2.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

1. DO OBJETO 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 
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Início acolhimento de proposta: Dia 15/02/2018 - às 08h 

Fim recebimento de Proposta:  Dia 20/02/2018 - às 08h 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Dia 20/02/2018 - às 10h 

2.4. O tempo normal de disputa será encerrado por decisão do Pregoeiro, após 
comunicar a todos os participantes. A partir de então começará o tempo randômico 
(aleatório) determinado pelo sistema eletrônico. 

2.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecido; desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

3.1. As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS ora licitado, 
correrão à conta das respectivas dotações orçamentária dos órgãos que da Ata se 
utilizarem e serão especificadas no tempo da ordem de emissão do fornecimento ou da 
elaboração do contrato. 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente licitação será efetuada através do Sistema de Registro de Preços, 
previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666/93, no artigo 11 da Lei nº 10.520/02, nas Leis 
Municipais nº 2.183/09 e nº 1.808/06, Decretos Municipais nº 298/17 e nº 199/2017, bem 
como da legislação correlata. 

4.2. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que se destina à 
seleção de fornecedores e preços que ficarão registrados em Ata à disposição do órgão 
gerenciador constante do item 5.1 deste edital, para utilização em eventuais futuras 
contratações para aquisição de bens e/ou prestação de serviços. 

4.3. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
características de compromisso para futura contratação, no qual se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

4.4. O Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente. 

4.5. O Órgão Participante é o órgão ou entidade da Administração que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e Órgão Não 
Participante é o órgão ou entidade da Administração Pública, exceto da Administração 
direta do Município de Viana, que não participou dos procedimentos iniciais, não 
integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante adesão. 

4.6. O Órgão Não Participante é o órgão ou entidade da Administração Pública, exceto da 
Administração direta do Município de Viana que não participou dos procedimentos iniciais 
do SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la para 
aquisição de bens e/ou contratação de serviços, mediante adesão, após autorização do 
órgão gerenciador e ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, o interesse pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. Compromissário Fornecedor - pessoa física ou jurídica registrada na ata de registro 
de preços, com o compromisso de fornecer o objeto licitado. 

4.8. Gestor da Ata e/ou Fiscal do Contrato - em Registro de Preços é o setor ou servidor 
designado pelos Órgãos Participantes e Órgão Gerenciador para administrar os 
quantitativos e as contratações provenientes de registro de preços, nos termos do 
Decreto nº 199/2017. 

4.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao fornecedor registrado na 
Ata de Registro de Preços preferência para contratação em igualdade de condições, caso 
o valor obtido no certame seja igual ou superior àqueles registrados. 

5.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL será responsável 
pelo gerenciamento, orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e mediante aceitação de 
fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em 
conformidade com os critérios estabelecidos no Decreto Municipal 199/2017.  

6.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

6.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

6.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

6.5  Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.  

7.1. Somente poderão participar deste pregão Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, e em 
seus Anexos. 

5.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

6.   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.   DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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7.1.1. Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), aptos à 
participação no presente certame, àquelas que preencham os requisitos da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 

7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 
identificação e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado pelo Banco 
do Brasil. (Provedor do Sistema). 

7.3. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
http://www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

7.3.1. O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
senha, pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
através de cadastramento simplificado. 

7.3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

7.3.2.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3.3. As dúvidas referentes ao credenciamento e a operação do e-licitacoes, deverão ser 
sanadas com o suporte técnico do Banco do Brasil através dos telefones 3003-0500 para 
as capitais e regiões metropolitanas e demais localidades 0800-729-0500. 

7.4. Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, inclusive sua condição 
de tratamento diferenciado quando for o caso. 

7.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.4.2. O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os 
efeitos legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, durante todo o procedimento licitatório. 

7.6. Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto, 
exclusivamente, o Sistema Eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas 
apresentadas por quaisquer outros meios. 

7.7. As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e 
hora de sua abertura definidas no item 02 deste Edital. 

7.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública de disputa e até sua efetiva homologação, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos ou 
mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.9. A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições: 

7.9.1. O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos; 

7.9.2. Os preços ofertados serão fixos; 

7.9.3. Concordância quanto às condições e exigências estipuladas na presente licitação, 
inclusive, as condições constantes deste edital e seus anexos, caso não tenha 
impugnado oportunamente, naquilo que discordar; 
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7.9.4. Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o fornecimento do objeto da licitação. 

7.10. Não poderão participar desta licitação aqueles que: 

a) não atenderem as condições e exigências deste instrumento; 

b) tenham sido punidos com suspensão temporária perante o Município de Viana ou 
declarados inidôneos perante qualquer órgão da Administração Pública; 

c) tenham como gerentes, acionistas controladores ou responsáveis técnicos, servidores 
da Prefeitura Municipal de Viana; 

d) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

g) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

7.10.1 É vedada ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
inclusive Fundação instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do procedimento licitatório 
disciplinado por legislação vigente.  

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o acolhimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório desta licitação.  

8.1.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro, exclusivamente 
por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado neste edital. 

8.1.1.1. Os esclarecimentos serão divulgados no licitacoes-e do Banco do Brasil, mesmo 
local da publicação do Edital. 

8.1.2. As impugnações somente serão aceitas quando regularmente protocoladas junto 
ao Protocolo Geral desta Prefeitura no prazo assinalado, observados os demais 
requisitos de admissibilidade. 

8.1.2.1. Caberá ao pregoeiro, decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 horas, 
suspendendo os prazos do certame, caso necessário.  

8.1.2.1.1. Na hipótese da suspensão de prazo do certame, será lançada no sistema a 
informação de que o mesmo se encontra em “edição”. 

8.1.2.2. Caso o Pregoeiro decida pelo não acatamento da impugnação, os autos do 
processo serão encaminhados ao Secretário Municipal de Administração, Gestão de 
Pessoas e Finanças a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do 
Pregoeiro. 

8.1.2.3. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada e publicada nova data 
para a realização do certame. 

8.2. Até três dias úteis anteriores antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, que deverá ser enviado ao pregoeiro.  

8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

8.4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

8.   DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS 
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e 
aceitação de todas as regras do certame.  

9.1.1 O licitante assinalará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e proposta exigidos neste instrumento 
convocatório, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 

9.1.2. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços 
praticados no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária. 

9.2. Assinalar em campo próprio o tipo de seguimento de faturamento de sua empresa, 
ou seja, sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

9.3. Para fins deste edital, doravante a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
serão identificadas simplesmente, como “MEP”. 

9.4. Da proposta de preços no LICITACOES-E: 

9.4.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário 
eletrônico específico, mediante a opção ”Acesso identificado”, na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários limites estabelecidos no item 2 deste 
instrumento convocatório. 

9.4.2. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as 
informações requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o 
identifiquem sob pena de desclassificação. 

9.4.3. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o PREÇO DO ITEM, levando em consideração a totalidade 
do quantitativo indicado no Anexo VII – LOTES COM OS RESPECTIVOS VALORES, 
expresso em Real (R$). 

9.4.4. Após o fim do acolhimento de proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

9.4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 
registrado.  

9.5. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela 
que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

9.6. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos por ventura 
decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação 
tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, 
encargos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de 
qualquer natureza, etc. 

9.6.1. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
entregue ao Município sem ônus adicional. 

9.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

10. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. Após o encerramento do horário definido para o acolhimento de propostas, o 
Pregoeiro, iniciará, via internet, a sessão pública do Pregão Eletronico e verificará a 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com o mesmo. 
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10.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, levando em consideração a totalidade dos quantitativos indicados no Anexo VII - 
LOTES COM OS RESPECTIVOS VALORES, observada as informações adicionais 
constante da relação dos produtos como marca e/ou fabricante, para cada item proposto, 
conforme condições definidas neste edital e seus anexos. 

10.3. Será desclassificada a proposta que: 

a) não atender as disposições contidas no presente Ato Convocatório e seus Anexos; 

b) apresentar vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c) apresentar irregularidade, omissão ou defeito que dificulte o seu julgamento; 

d) contiver qualquer limitação ou condição contrastante com o presente Edital; 

10.4. Eventual desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. No caso de todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 
escoimada (s) da (s) causa (s) da desclassificação. 

10.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

11. DA SESSÃO DE DISPUTA E DOS LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no item 02 do Edital, a sessão pública de disputa 
eletrônica, via Internet, será aberta por comando do Pregoeiro. 

11.2. Classificadas as propostas, o Pregoeiro iniciará a fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.2.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participação da sessão de lances.  

11.2.2. A cada lance ofertado o sistema informará, imediatamente, o recebimento e o 
respectivo horário de registro e valor, mas não identificará os autores dos lances 
registrados. 

11.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre o menor valor registrado. 

11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

11.4.1. O intervalo determinado pelo sistema virtual entre os lances enviados não será 
inferior a 15 (quinze) segundos. 

11.4.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.5. Será considerado vencedor da etapa de lances, o licitante que ofertar o MENOR 
PREÇO conforme definido no item 10.2. 

11.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

11.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

11.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes, via sistema. 

11.7. A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, 
mediante encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá período de tempo que poderá ser de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.8. O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

11.9. Encerrada a etapa de lances quando o menor preço ofertado pertencer a uma 
empresa que não seja enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) será aberta automaticamente a opção para o Pregoeiro aplicar o direito de 
preferência estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006.  

11.10. Havendo proposta registrada nos termos do item acima igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor oferta, será convocada via chat de mensagem do sistema 
eletrônico do licitacoes-e em data e hora informados pelo Pregoeiro através de 
comunicação eletrônica (e-mail) a ME ou EPP melhor classificada para registrar proposta 
com valor inferior ao último valor arrematado. 

11.10.1. O novo valor proposto pela ME ou EPP deverá ser apresentado no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão do 
direito de preferência. 

11.10.2. Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o Pregoeiro passa à etapa 
de negociação, observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos 
para cada etapa deste certame. 

11.10.3. Caso a ME ou EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às 
exigências do edital, o sistema, de forma automática, convocará a ME ou EPP 
remanescente, cuja proposta se enquadre no limite de 5% conforme subitem 11.11, 
obedecida a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.10.4. Se houver equivalência de valores apresentados por ME ou EPP, dentre as 
propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor preço ofertada 
por empresa não enquadrada como tal, terá preferência na apresentação de novo lance 
aquela que registrou primeiro sua proposta, por ordem de data/hora, conforme o histórico 
eletrônico de propostas registradas no licitacoes-e, e assim sucessivamente. 

11.11. Na hipótese de nenhuma ME ou EPP exercer o direito de preferência ou não 
atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como tal que apresentou o 
menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se a fase de 
negociação. 

11.12. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.13. Caso os licitantes classificados não apresentem lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.13.1. Verificado pelo Pregoeiro que o menor valor apresentado está superior ao 
estimado para a licitação, este negociará sua adequação visando obter preço melhor 
para o Município, observado todas as exigências estabelecidas anteriormente. 

11.13.1.1. A contraproposta objetivando reduções de preços será registrada pelo 
Pregoeiro, através de acesso ao “link” “relatório de disputa” e “contraproposta”, enquanto 
o lote estiver na condição “arrematado”. 

11.14. Os proponentes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão 
registrar seus questionamentos para o Pregoeiro via sistema, acessando 
sequencialmente os “links” “Relatório de Disputa”, para o lote disputado, “Chat 
Mensagens” e “Enviar Mensagem”, sendo que todas as mensagens enviadas constarão 
no Histórico do Relatório de Disputa. 
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11.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente. 

11.16. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação, abrindo o prazo de até 02 (duas) horas para que os documentos de 
habilitação possam ser remetidos por meio eletrônico no formato PDF para primeira 
análise, no seguinte endereço eletrônico: licitacao@viana.es.gov.br;  

11.16.1. Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento da sessão 
de disputa, para que o licitante detentor da melhor oferta apresente a proposta comercial, 
planilha de composição de custos e toda documentação habilitatória na forma do anexo 
IV deste Edital, mediante a apresentação em original ou cópia autenticada.  

11.16.2. Os documentos deverão ser endereçados ao Pregoeiro e para Prefeitura 
Municipal de Viana, Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 
Finanças, Sala Licitações 01, Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro – Viana/ES, 
CEP: 29.130-915 .  

11.16.2.1. Na hipótese de remessa postal, somente será admitido o uso de serviços 
expressos (SEDEX ou similar), contado, para fins do item 11.16.1, a data da postagem. 

11.17. Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao 
estimado para contratação e quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o 
menor preço será declarado vencedor. 

11.17.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis nos termos da lei. 

11.18. Se a proposta ou o lance de menor preço apresentado não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência 
estabelecido para as MEP’s, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, negociando o preço visando à obtenção da menor oferta obtida no 
Pregão.  

11.18.1. Não sendo possível a redução do preço nas hipóteses traçadas no item anterior, 
o Pregoeiro certificará tal ato, e estando o mesmo compatível com o valor estimado pela 
Administração, poderá declará-lo vencedor. 

11.19. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estabelecidos no 
Anexo VII deste edital. 

11.19.1. As propostas com valores superiores ao estabelecido no termo de 
referência serão automaticamente desclassificadas no momento de abertura das 
mesmas. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. O arrematante deverá apresentar proposta escrita, redigida em idioma nacional, 
impressa em papel com timbre da licitante por meio mecânico ou informatizado, de forma 
clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 
seu titular ou representante legal, devidamente identificado no prazo referido no item 
11.16 e seus subitens. 

12.1.1. O proponente deverá utilizar o modelo de proposta apresentado no ANEXO II 
deste Edital. 
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12.2. A proposta deverá ser preenchida contendo as especificações claras e detalhadas 
do objeto ofertado, valor unitário, valor total do item ofertado e valor global do lote, 
em reais, e por extenso, prevalecendo no caso de divergência os valores por extenso 
sobre os numéricos. 

12.2.1. Deverá ser observado pelo proponente que o valor unitário de cada item 
deverá corresponder ao preço de mercado, podendo o pregoeiro determinar a 
adequação da proposta à forma aqui estabelecida, o que deverá ser providenciado no 
prazo de 02 (dois) dias úteis.  

12.2.2. A proposta terá prazo de validade conforme estipulado no item 9.7 deste Edital, 
contados da data de sua apresentação. 

12.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

12.3. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos por ventura 
decorrente ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação 
tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, 
encargos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de 
qualquer natureza, etc. 

12.3.1. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
entregue ao Município sem ônus adicional. 

12.4. É facultado à administração o requerimento de amostra do produto para análise o 
que será feito por uma comissão especialmente constituída para tal finalidade. 

12.4.1. O indicativo da necessidade da apresentação de amostra, o prazo para sua 
apresentação e as condições do seu julgamento constarão no ANEXO I – Termo de 
Referência. 

12.4.2. Em não havendo o cumprimento do prazo estipulado e no caso de divergência 
entre a amostra e a especificação do edital e seus anexos, a proposta será 
desclassificada. 

12.4.3. O órgão requisitante se responsabilizará pela guarda das amostras pelo período 
máximo de 15 (quinze) dias após homologação do processo licitatório, ficando a sua 
retirada a cargo da empresa, no mesmo local onde as mesmas foram entregues. 

12.4.3.1. Não sendo retirado o material no prazo estipulado considerar-se-á interpretado 
tal conduta como renuncia ao mesmo. 

12.4.4. As despesas/custos decorrentes da apresentação de amostras correrão às 
expensas, exclusivamente, do licitante. 

12.5. A proposta deverá ser encaminhada juntamente com os documentos de habilitação 
ao endereço indicado no item 11.16.2. 

12.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1.Para ser habilitado a seguir no certame o licitante deverá apresentar a 
documentação constante do ANEXO III e IV, parte integrante deste edital 

13.2. Sob a pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo. 
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13.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

13.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.3. Será desclassificado aquele que deixar de apresentar qualquer documento 
solicitado ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos. 

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do prazo para a intenção de recursos. 

14. DO RECURSO 

14.1. DECLARADO O VENCEDOR, qualquer licitante, poderá manifestar imediatamente 
sua intenção de recorrer, exclusivamente, por meio eletrônico. 

14.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada, por meio da 
internet, até às 18 horas do dia subsequente àquele em que for declarado por meio do 
sistema eletrônico, o licitante vencedor. 

14.1.2. Somente será admitida a manifestação que contenha a motivação recursal.  

14.1.3. A falta de manifestação imediata e/ou motivação recursal do licitante importará a 
decadência do direito de recurso; 

14.1.3.1. A motivação na manifestação recursal deverá conter minimamente o 
apontamento da ilegalidade arguida.   

14.1.4. Feita a manifestação motivada da intenção de recurso será concedido o prazo de 
03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 

14.1.5. Apresentado o recurso serão os demais licitantes intimados por meio da Imprensa 
Oficial a apresentar, caso assim o desejem, contrarrazões em 03 (três) dias, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

14.1.6. A manifestação da intenção de recurso desacompanhada da motivação 
minimamente conforme item 14.1.3.1., e/ou a não apresentação das razões do mesmo 
importará no cancelamento da mesma no sistema eletrônico.  

14.2. O Pregoeiro receberá o recurso, examinando-o quanto a admissibilidade, 
verificando a sua tempestividade, a sucumbência, a legitimidade e o interesse da parte. 

14.2.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo Licitante. 

14.3. O Pregoeiro poderá reconsiderar a decisão atacada ou encaminhar o recurso à 
autoridade competente, a qual caberá decidi-lo em última instancia administrativa. 

14.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que 
não sejam passíveis de aproveitamento. 

14.5. Os memoriais das razões do recurso e contrarrazões deverão ser apresentados por 
escrito, dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Viana, sito a Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – 
CEP: 29.130-915, em dias úteis, no horário de 09h as 17h. 

14.5.1. Na hipótese de remessa postal somente será admitido o uso de serviços 
expressos (SEDEX ou similar), contado, para fins do item 14.1.4, a data da postagem. 

14.6. Não havendo interposição de recurso e após análise da habilitação, caberá ao 
Pregoeiro, proceder a adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

14.7. Estando regulares os atos praticados, a autoridade superior homologará o certame, 
podendo revogar ou anular a licitação nos termos do art. 49 da Lei Federal 8666/93. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 
Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Finanças, em dias úteis, 
nos horários de 9h às 17h.  

14.8.1. Havendo interesse em cópias do processo, o licitante deverá proceder solicitação 
por escrito, sendo as mesmas executadas à custa do interessado. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 

15.2. A homologação deste Pregão compete ao ordenador de despesas. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado a assinar a Ata de Registro 
de Preços, o que de deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.1.1. O não atendimento a convocação de que trata o item acima sujeitará o 
adjudicatário às sanções previstas neste edital. 

16.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra por 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada, integra o presente edital para 
todos os fins e efeitos de direito e regulamentará as condições da execução do objeto, 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

16.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contado do dia 
posterior a sua publicação em veículo de imprensa oficial do Município de Viana-ES, 
conforme Decreto Municipal nº 199, de 29 de agosto de 2017 (que regulamenta a Lei 
2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de Preços). 

16.4. Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços poderão ser reajustados, de 
acordo com o Art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, quando 
deverá comparecer ao Departamento de Contratos e Convênios, localizado no segundo 
andar da Sede da Prefeitura, para assinatura do Contrato, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo às sanções legais e às previstas no Edital. 

16.5.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do artigo 64, 
§1º, da Lei nº 8.666/93. 

16.6. Será facultada a substituição do Contrato Administrativo, na forma do artigo 62 da 
Lei nº 8.666/93, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens/materiais adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do 
instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no artigo 81 desta Lei, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital e das demais cominações legais. 

16.8. Aquele que convocado para assinatura do contrato não o fizer dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla 
defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta e a penalidade de suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações 
legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

16.9. Farão partes integrantes do contrato, todos os elementos apresentados na proposta 
da licitante vencedora que tenham servido de base à definição da presente licitação, bem 
como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

16.10. A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 
aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Prefeitura Municipal de Viana até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, nos termos do artigo 
61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

16.11. A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, 
indicação expressa do número do contrato, do número desta licitação, do número do 
processo, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas 
e horários e endereço de entrega.  

16.12. A ordem de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que 
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
fac-símile e/ou correio eletrônico.  

16.13. A atestação dos serviços deverá ser efetuada pela Secretaria Requisitante. 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

17.1. Os prazos e condições de entrega do objeto desta licitação são aqueles definidos 
no ANEXO I - Termo de Referência, Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, cuja 
minuta é parte integrante deste edital. 

17.2. Emitida a Autorização de Fornecimento o compromitente obriga-se a retirá-la e 
efetuar a entrega do objeto, ambas dentro dos prazos estabelecidos conforme item 
acima, sob pena de sofrer as sanções estabelecidas neste edital. 

17.3. O prazo de entrega admite prorrogação, a critério do órgão requisitante, desde que 
justificado por escrito, mediante algum dos seguintes motivos: 

17.3.1. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de entrega dos objetos licitados; 

17.3.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Edital, nos limites permitidos 
na Lei 8.666/93; 

17.3.3. Impedimento por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em 
documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

17.3.4. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

17.4. O fornecedor será obrigado a corrigir, remover, reparar, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os objetos em que vierem a ser recusados por vícios e 
defeitos de fabricação ou incorreções ou que estejam fora das especificações, no prazo 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 14 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

máximo de 12 (doze) horas corridas contados de sua notificação, hipótese que impedirá 
o recebimento definitivo enquanto não for satisfeito integralmente o objeto contratado. 

17.5. O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo 
com as especificações e condições estabelecidas no Edital, fixando prazo para 
regularização. 

17.6. O recebimento definitivo será feito na forma do art. 73 da Lei 8.666/93, mediante 
conferencia de sua conformidade com a qualidade, quantidade e especificações técnicas 
dos objetos adquiridos. 

17.6.1. O recebimento definitivo não exime o fornecedor das responsabilidades e 
sanções previstas neste ato convocatório. 

17.7. O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, 
podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites 
permitidos por Lei. 

18. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E CONTRATADO 

18.1. As obrigações da contratada e da contratante são as constantes no ANEXO I - 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado na forma constante do ANEXO I - Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

20. DO PREÇO, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência.  

20.2. É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual. 

20.3. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

a) as eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão 
obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município, bem como, 
pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

20.4. As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os 
seguintes critérios: 

20.4.1. Do acréscimo contratual: 

a) quando os serviços constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 
os preços serão aqueles nela previstos. 

b) inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes 
prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

c) caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com 
terceiros sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

d) ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização 
do objeto contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como 
aos depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio 
contratado. 

20.4.2. Do decréscimo contratual: 

a) caso a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 15 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

contrato, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos 
materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser 
recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE. 

b) caso a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão 
deduzidos dos pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação 
apresentada. 

20.5. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou 
outro que venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da data limite para 
apresentação da proposta).P/Io 

Em que:  

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;  

P = preço atual dos serviços.  

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;  

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.  

 

20.6. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

20.7. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. 

20.8. Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 
solicitação da CONTRATADA. 

20.9. Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 
seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

20.9.1. Atraso por culpa da CONTRATADA: 

a) se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 
realizado o objeto; 

b) se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 
objeto; 

20.9.2. Antecipação: 

a) prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

20.9.3. Prorrogação: 

a) prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.  

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. As sansão administrativas a serem aplicados em caso de descumprimento 
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contratual são as constantes no ANEXO I - Termo de Referência, parte integrante deste 
edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.1.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão da Autorização de Fornecimento sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente ao 
fornecimento do objeto desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o 
direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 
previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

22.4. Em havendo eventual divergência de informações entre o corpo deste edital e seus 
anexos prevalecerá o constante do corpo. 

22.4.1. Em havendo eventual divergência de informações entre o ANEXO IV - 
Documento de habilitação em relação ao ANEXO I - Termo de Referência, prevalecerá o 
que constar do ANEXO IV, exceto ao que se referir a qualificação técnica. 

22.5. A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados.  

22.5.1. A Administração poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 

22.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança do fornecimento. 

22.9. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta comercial. 

22.10. O Pregoeiro poderá desclassificar o licitante até o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento 
e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

22.11. Pela elaboração e apresentação da proposta e documentação, o proponente não 
terá direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
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22.12. O licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados à Administração, quando solicitado, será automaticamente inabilitado no 
presente certame. 

22.13. Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

22.14. O licitante informará em sua proposta comercial o endereço eletrônico (e-mail) por 
meio do qual serão reconhecidas como válidas todas e quaisquer comunicações e/ou 
notificações feitas no curso deste processo. 

22.15. Não será permitida a entrega do objeto licitado sem que o órgão competente da 
Administração Municipal emita, previamente, a respectiva Autorização de Fornecimento. 

22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

22.16.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

22.17. O Edital completo da presente licitação poderá ser adquirido eletronicamente no 
site do Banco do Brasil S.A., www.licitacoes-e.com.br, no site oficial do município 
www.viana.es.gov.br, link licitações ou ainda junto ao Gerência de Licitações 1, 
Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Finaças, Prefeitura 
Municipal de Viana, sito Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP. 
29.130-915 – Tel.: (0xx27) 2124.6731 e mediante apresentação de mídia apropriada para 
gravação do arquivo. 

22.18. O esclarecimento de dúvidas relacionadas a esta licitação, serão divulgados 
mediante publicação de comunicados na página web, no endereço www.licitacoes-
e.com.br, ficando os licitantes obrigados a acessá-la até o fim desta licitação para 
obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

22.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.20. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 
legislação em vigor. 

22.21. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I ........Termo de Referência; 

ANEXO II .......Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III ......Termo Declaratório; 

ANEXO IV ........ Documentação para habilitação; 

ANEXO V ......... Modelo da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI ........ Modelo do Contrato. 

ANEXO VII........Lotes com os Respectivos Valores Máximos 

 

Viana/ES, 30 de  janeiro de 2018. 

 

 

GEORGEA PASSOS 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Viana/ES 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.viana.es.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15487/2017 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, para possível aquisição de 
insumos de gênero alimentícios, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, do município de Viana, ES. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM CÓDIGO ITEM UNIDADE 
QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. 
MÁXIMA 

1 23084 

ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, VERDE IN NATURA, APRESENTADO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KILO 
GRAMA 

10 25 

2 21810 AÇAFRÃO EMBALAGEM COM APROX. 10 GR SACO 1 10 

3 23141 

ACHOCOLATADO EM PÓ ACHOCOLATADO EM PÓ – 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 800G, COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(MS) 

UNIDADE 10 90 

4 23140 

ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO LACTOSE 
ACHOCOLATADO EM PÓ – INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM DE 800G, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(MS) 

UNIDADE 10 30 

5 23130 

AÇÚCAR - REFINADO, GRANULADO. COR BRANCA; 
COM REGISTRO NO MS; EMBALAGEM DE 5KG; COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 12 MESES. 

UNIDADE 100 600 

6 21869 AÇUCAR MASCAVO COM APROX. 500G UNIDADE 6 200 

7 21811 AGRIÃO UNIDADE 4 30 

8 23085 
AIPIM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO DE 
MÉDIO A GRANDE, CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS, 
RACHADURAS E SUJIDADES. CONSISTÊNCIA FIRME. 

KILO 
GRAMA 

10 50 

9 23399 

ALFACE AMERICANA - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
COM FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 
TRANSPORTADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 

UNIDADE
  

10 200 

10 23398 
ALFACE LISA - DE PRIMEIRA QUALIDADE; COM 
FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 
TRANSPORTADAS EM SACOS PLÁSTICOS 

 UNIDAD
E 

10 200 
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TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 

11 23400 

ALFACE ROXO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; COM 
FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 
TRANSPORTADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 

 UNIDAD
E 

10 200 

12 23086 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRUPO COMUM, 
BRANCO TIPO ESPECIAL. DENTES BEM DEFINIDOS E 
LIMPOS, FIRMES E SEM RACHADURAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 1000 
GRAMAS, COM DIZERES DE ROTULAGEM E PRAZO 
DE VALIDADE QUE NÃO PODE SER MENOR QUE 30 
DIAS APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KILO 
GRAMA 

10 50 

13 23087 

AMEIXA SECA _ INTEIRA SEM CAROÇO. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
INTEGRA, ATÓXICA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PCT 
200G 

KILO 
GRAMA 

5 50 

14 21879 AMENDOIM COM APROX. 500G TORRADO UNIDADE 20 50 

15 23142 

AMIDO DE MILHO (MAISENA) - EMBALAGEM DE 500G, 
COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 
MS. 

UNIDADE 20 300 

16 23131 

ARROZ PARBOLIZADO - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TIPO I; CLASSE LONGO FINO COM SELEÇÃO 
ELETRÔNICA COM ESPECIFICAÇÕES NA 
EMBALAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALADO EM PACOTES DE 01KG; 
ENTREGUE EM FARDO COM 30KG. REGISTRO NO 
MS. 

UNIDADE 10 200 

17 23143 

AVEIA – CAIXAS COM 200G; 100% NATURAL; 
INTEGRAL, COM FIBRA, SEM COLESTEROL E 
AÇÚCAR; EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 60 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. REGISTRO NO MS 

UNIDADE 6 100 

18 21887 

AZEITE EXTRA VIRGEM COM APROXIMADAMENTE 
500 ML -  ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5% EMBALADO EM 
VIDRO COM DOSADOR. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA.  

GARRAF
A 

10 150 

19 23148 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO - EM CONSERVA, 
EMBALAGEM COM 500G, SELECIONADAS; COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE (MS). 

UNIDADE 10 120 

20 23124 

BACON PERNIL  ACONDICIONADA E TRANSPORTADA 
SOB REFRIGERAÇÃO ADEQUADA E EMBALADA EM 
SACOS TRANSPARENTES RESISTENTES DE 
PRIMEIRO USO, CONTENDO O TIPO DA PEÇA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO 
NO MAPA,CONTENDO O SIF OU SEIPOA E DADOS DO 
FABRICANTE 

KILO 
GRAMA 

2 150 
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21 23088 
BANANA NANICA DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, CASCA LIVRE DE 
FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO NATURAL. 

KILO 
GRAMA 

10 150 

22 23089 
BANANA TERRA DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, CASCA LIVRE DE 
FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO NATURAL. 

KILO 
GRAMA 

10 150 

23 23101 
BICARBONATO SODIO EMBALAGEM 
ACONDICIONADA COM APROX. 200GR 

SACO 2 30 

24 21860 

BISCOITO DE MAIZENA EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 200 G – FARINHA DE TRIGO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, 
LEITE EM PÓ, MALTE, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 
AMÔNIO E FOSFATO MONOCÁLCICO, 
EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA, MELHORADOR 
DE FARINHA: METABISSUFITO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTES. 

PACOTE 20 200 

25 21881 CACAU EM PO COM APROX. 200G S/AÇUCAR UNIDADE 10 200 

26 23127 

CAFÉ SOLUVÉL, CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA ENTREGA. 
EMBALAGEM 200G 

UNIDADE 20 100 

27 23102 

CALDO GALINHA TABLETE COM APROX. 10G -  
INGREDIENTES: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
AÇÚCAR, ÁGUA CÚRCUMA, SALSA, CEBOLA, ALHO, 
CARNE DE GALINHA, PIMENTA-BRANCA, 
REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, 
ESPESSANTE GOMA XANTANA AROMATIZANTES E 
CORANTE CARAMELO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS QUE VENHAM 4 UNIDADES, 

UNIDADE 10 200 

28 23103 CANELA COM APROX. 10G CASCA SACO 2 50 

29 21839 CANELA COM APROX. 10G PO SACO 5 50 

30 23132 CANJICA COM APROX. 500G UNIDADE 5 280 

31 23133 CANJIQUINHA 1KG AMARELA UNIDADE 5 100 

32 23123 

CARNE BOVINA DE 1ª TRASEIRA (ALCATRA, CONTRA 
FILE, PATINHO) - RESFRIADA SEM OSSO, SENDO 
100% DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, LIVRE DE 
APARAS COM NO MÁXIMO DE 5% DE GORDURA 
IGUALMENTE DISTRIBUÍDA PELA PECA. 
APRESENTANDO COR VERMELHA VIVO BRILHANTE 
COM CONSISTÊNCIA FIRME ELÁSTICA. 
ACONDICIONADA E TRANSPORTADA SOB 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA E EMBALADA EM 
SACOS TRANSPARENTES RESISTENTES DE 
PRIMEIRO USO, CONTENDO O TIPO DA PEÇA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO 
NO MAPA,CONTENDO O SIF OU SEIPOA E DADOS DO 
FABRICANTE 

KILO 
GRAMA 

10 30 

33 23090 

CEBOLA SECA BRANCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE; CASCA INTEGRA 
SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM INDICIO 
DE GERMINAÇÃO, EMBALADA ADEQUADAMENTE. 

KILO 
GRAMA 

10 150 

34 21815 CEBOLINHA VERDE MAÇO 10 80 
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35 23092 

CENOURA - DE PRIMEIRA QUALIDADE; CASCA LISA, 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, SEM FUNGOS, 
CONSISTÊNCIA FIRME E SEM INICIO DE 
GERMINAÇÃO,SEM RUGAS, DE APARÊNCIA FRESCA 
E DE COR LARANJA VIVO 

KILO 
GRAMA 

10 75 

36 23144 

CHOCOLATE BRANCO BARRA APROXIMADAMENTE 
COM 1 KG - AÇÚCAR, LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE 
CACAU, LACTOSE, GORDURA VEGETAL, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E 
RICINOLEATO DE GLICERILA E AROMATIZANTE. 
PODE CONTER AMENDOIM, CASTANHA DE CAJU, 
TRIGO E CEVADA. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 300 

37 23145 

CHOCOLATE MEIO AMARGO EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 1 KG - AÇÚCAR, LIQUOR DE 
CACAU, GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ, 
MANTEIGA DE CACAU, EMULSIFICANTES LECITINA 
DE SOJA E RICINOLEATO DE GLICERILA E 
AROMATIZANTE. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 300 

38 23146 

COCO RALADO EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 100 G – INGREDIENTES: POLPA 
DE COCO PARCIALMENTE DESENGORDURADA, 
DESIDRATADA. CONSERVADOR INS 223. 

UNIDADE 10 400 

39 21841 COLORAU COM APROX. 200G SACO 10 100 

40 21842 CRAVO INDIA COM APROX. 10G SACO 2 30 

41 21825 

CREME DE LEITE; ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM ORIGINAL; VALIDADE: MINIMO DE 5 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 
LEGISLACAO: CONFORME PORTARIA MINISTERIO DA 
AGRICULTURA Nº 146, DE 07/03/1996; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA 200 GRAMAS 

UNIDADE 10 1000 

42 21826 
DOCE LEITE, EM PASTA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL COM APROX. 400G PASTOSO 

UNIDADE 10 200 

43 23149 

ERVILHA - EMBALAGEM EM CONSERVA, COM 200G; 
EMBALAGEM SEM AMASSADURA E SEM 
FERRUGEM,; COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). 

UNIDADE 10 75 

44 23134 

FARINHA DE ROSCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
EMBALAGEM COM 01KG, CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE,ALEM DE INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

UNIDADE 10 100 

45 23139 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - PACOTE COM 
01 KG, SENDO FARDO CONTENDO 10KG. 
EMBALAGEM COM SELO DE QUALIDADE, DIZERES 
DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICACAO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS. 

UNIDADE 100 1200 

46 23135 

FEIJÃO PRETO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALADOS EM PACOTES COM 01KG. TIPO 1. 
GRUPO I. EMBALAGEM COM: CLASSE, CORES, 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE. COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 
MESES A CONTAR DA EBNTREGA. 

UNIDADE 10 150 

47 21862 FERMENTO BIOLÓGICO  SECO E INSTANTÃNEO, 
COM APROX. 125GR. COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 

UNIDADE 10 200 
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MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

48 21863 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ COM APROX. 250G -  
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO GENETICAMENTE 
MODIFICADO (ESPÉCIES DOADORAS: 
AGROBACTERIUM TUMEFACIENS, BACILLUS 
THURINGIENSIS, SPHINGOBIUM HERBICIDOROVANS, 
STREPTOMYCES, VIRIDOCHROMOGENES E ZEA 
MAYS), BICARBONATO DE SÓDIO, FOSFATO 
MONOCÁLCICO E CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 
DEVE CONTER GLÚTEN, EM EMBAGEM PLÁSTICA 
COM APROXIMADAMENTE 250 G. 

UNIDADE 10 200 

49 21890 
FILME TRANSPARENTE COM APROX. 15MTS 
28X15CM 

UNIDADE 10 500 

50 21891 FOSFORO C/10UN                      CAIXA 10 100 

51 23125 

FRANGO (FILÉ DE PEITO) - PESO MÉDIO DE 600G 
LÍQUIDO; CONGELADO POR PROCESSO RÁPIDO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO (COM TOLERÂNCIA DE ATÉ – 12ºC). 
O PRODUTO NÃO DEVERA APRESENTAR QUALQUER 
SINAL DE DESCONGELAMENTO. EMBALADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. REGISTRADO NO 
MAPA E INSPECIONADO NO SIF. 

KILO 
GRAMA 

30 300 

52 21874 FUBA 1KG UNIDADE 10 120 

53 23147 

GELATINA EM PÓ SABORES DIVERSOS _ COM 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS 
E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
RESOLUÇÃO - RE Nº 60 DE 2002 CAIXA COM PESO 
APROXIMADO 85G. 

UNIDADE 10 500 

54 21896 
GERGELIM COM APROX. 200G BRANCO 
DESCASCADO 

UNIDADE 5 30 

55 23136 GERMEM TRIGO 500G UNIDADE 4 30 

56 21886 

GOIABADA EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 
300 G - INGREDIENTES: GOIABA, AÇÚCAR, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. 

UNIDADE 10 160 

57 21889 

GORDURA VEGETAL COM APROX. 500G - 
INGREDIENTES: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS, 
HIDROGENADOS, ÁCIDO CÍTRICO (INS 330) E 
DIMETILPOLISILOXANO. VÁLIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 150 

58 21843 

KETCHUP PICANTE EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 397 G – INGREDIENTES: 
TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, PIMENTA, 
CEBOLA E AROMA NATURAL. VALÍDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 100 
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59 21840 

KETCHUP TRADICIONAL COM APROXIMADAMENTE 
567 G – INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR, 
VINAGRE, SAL, CEBOLA E ARONA NATURAL. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 10 100 

60 21827 

LEITE COCO TIPO TRADICIONAL, ACONDICIONADO 
EM GARRAFA, VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM 
APROXIMADAMENTE 200 ML, LEGISLAÇÃO 
CONFORME RESOLUÇÃO RDC N 272, DE 22/09/2005. 

GARRAF
A 

10 350 

61 23121 

LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395G, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MA, INSPECIONADO PELO 
SIF. VALIDADE: MINIMA DE 5 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 1200 

62 21830 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. COM FERRO 
+ VITAMINAS A, C E D. EMBALAGEM COM 400GR, 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 10 75 

63 21829 
LEITE LV 1LT INTEGRAL, ACONDICONADO EM CAIXA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 10 2000 

64 21844 LOURO COM APROX. 10G FOLHA SACO 3 30 

65 23109 

MAIONESE - INGREDIENTES: ÓLEO VEGETAL, ÁGUA, 
GEMA DE OVO, VINAGRE, SAL, AÇÚCAR, SUCO DE 
LIMÃO, CEBOLA, FARINHA DE MOSTARDA, CORANTE 
PÁPRICA, AROMATIZANTES, ANTIOXIDANTES TBHQ, 
BHA E BHT E SEQUESTRANTE E.D.T.A. CÁLCIO 
DISSÓDICO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS E VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 150 

66 21831 

MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE; EXTRA; COM 
SAL; ACONDICIONADA EM: EMBALAGEM ORIGINAL 
COM: 500 G, LEGISLACAO: CONFORME PORTARIA 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA Nº 146, DE 
07/03/1996. 

UNIDADE 10 250 

67 21832 

MARGARINA C/ 500 G VEGETAL COM SAL: 
MARGARINA CREMOSA EM POTES PLÁSTICOS DE 
500G COM SAL. PRODUTO QUE SE APRESENTA SOB 
FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA OU FLUÍDA 
CONTENDO OBRIGATORIAMENTE OS INGREDIENTES 
LEITE, SEUS CONSTITUINTES, SEM GORDURA 
TRANS, ÓLEOS E/OU GORDURAS COMESTÍVEIS, SAL 
E ÁGUA, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 80% DE 
LIPÍDIOS. PRODUZIDA A PARTIR DA 
INTERESTERIFICAÇÃO DOS ÁCIDOS GRAXOS, 
RECEBENDO ASSIM, COMERCIALMENTE, A 
DESIGNAÇÃO "LIVRE DE GORDURA TRANS". PODE 
CONTER VITAMINAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, DESDE QUE ESTEJAM NO RÓTULO. 
SUAS CONDIÇÕES DEVEM ESTAR DE ACORDO COM 
A NTA 02 E 50. MARGARINA FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS, LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. NO RÓTULO 
DEVERÁ CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO PRODUTO 
E SUA CLASSIFICAÇÃO. ROTULAGEM NUTRICIONAL 

UNIDADE 10 320 
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OBRIGATÓRIA. EMBALAGEM DE PLÁSTICO, 
ATÓXICO, INDIVIDUAL COM 500 G, REEMBALADAS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADAS COM 12 
POTES CADA. VALIDADE: NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A DATA DE 
VALIDADE DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA. DEVERÁ 
SER ENTREGUE NO MÁXIMO 20 DIAS APÓS A 
FABRICAÇÃO. 

68 21846 MEL BISNAGA COM APROX. 250G BISNAGA 6 75 

69 23150 

MILHO VERDE - EM CONSERVA; COM PESO LIQUIDO 
DRENADO DE 200G. EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MS. 

UNIDADE 10 250 

70 21849 

MOLHO DE TOMATE COM APROXIMADAMENTE 340 G 
– INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR, 
AMIDO MODIFICADO, SAL, ÓLEO VEGETAL, SALSA. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 10 200 

71 21847 

MOLHO INGLES COM APROX. 900ML - 
INGREDIENTES: VINAGRE, GENGIBRE, AÇÚCAR, 
VINHO, SAL E CONDIMENTOS BENZONATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO. 

UNIDADE 5 75 

72 21848 

MOLHO SHOYU COM APROX. 900ML - 
INGREDIENTES: ÁGUA, SAL REFINADO, AÇÚCAR, 
MOLHO DE SOJA, CORANTE CARAMELO E 
BENZOATO DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1 75 

73 21850 

MOSTARDA AMARELA COM APROXIMADAMENTE 255 
G – INGREDIENTES: VINAGRE, ÁGUA, MOSTARDA, 
SAL E CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E PÁPRICA. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE 10 300 

74 23113 MOSTARDA COM APROX. 865G DIJON ORIGINALE VIDRO 3 60 

75 21898 NOZ MOSCADA COM APROX. 10GR PO SACO 4 75 

76 21888 

OLEO SOJA COM APROX. 900ML PET - 
INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA (GENETICAMENTE 
MODIFICADA A PARTIR DE AGROBACTERIUM SP.) E 
ANTIOXIDANTES. TBHQ E ÁCIDO CÍTRICO. 

GARRAF
A 

10 600 

77 21852 OREGANO COM APROX. 10G SACO 10 75 

78 23152 

OVOS DE GALINHA – TAMANHO MÉDIO LIVRE DE 
RACHADURAS E SUJIDADES, COM PESO LIQUIDO 
UNITÁRIO DE APROXIMADAMENTE 50G ; 
ORGANIZADOS EM BANDEJAS, EMBALADOS E 
ROTULADOS COM DATA DE VALIDADE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO NOME E ENDEREÇO DO 
FORNECEDOR. REGISTRO NO MAPA. (BANDEJA C/30 
UND) 

PENTE 10 1500 

79 21818 

PALMITO EM CONSERVA - POTE 300 GRAMAS 
INTEIRO, VIDRO  - PALMITO EM CONSERVA; 
CONSERVAÇÃO: IMERSA EM LIQUIDO; QUALIDADE: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS: TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DANIFICAÇÃO: SEMD ANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; LEGISLAÇÃO: 
CONFORME RESOLUÇÃO RDC 272, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA E SUAS ALTERAÇÕES 

VIDRO 5 75 
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POSTERIORES;VERIFICAÇÃO: PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: POTE 300 GRAMAS INTEIRO DE 
VIDRO. 

80 23128 

PÃO DE FORMA - EMBALAGEM DE 500G .FATIADO. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
NOME DE ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 
SSAP 

UNIDADE 10 200 

81 23129 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE- COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E 
FERMENTO QUÍMICO.DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 
EMBALAGEM 400G 

PACOTE 10 200 

82 21892 PAPEL ALUMINIO COM APROX. 45CMX7,5MT UNIDADE 10 500 

83 21893 PAPEL MANTEIGACOM APROX. 29X7,5MTS UNIDADE 5 200 

84 21853 PIMENTA CALABRESA COM APROX. 20GR SACO 2 75 

85 21854 PIMENTA DO REINO COM APROX. 20G GRÃO SACO 2 75 

86 21855 PIMENTA REINO COM APROX. 20G PO SACO 10 75 

87 23094 
PIMENTÃO AMARELO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
LIVRE DE FUNGOS; CONSISTÊNCIA FIRME;- 
ÍNTEGROS;TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

KILO 
GRAMA 

4 50 

88 23095 
PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
LIVRE DE FUNGOS; CONSISTÊNCIA FIRME;- 
ÍNTEGROS;TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

KILO 
GRAMA 

4 50 

89 21866 POLVILHO AZEDO COM APROX. 500G PACOTE 15 200 

90 21867 POLVILHO DOCE COM APROX. 500G PACOTE 15 320 

91 23126 

PRESUNTO - DE PRIMEIRA QUALIDADE. SEM CAPA 
DE GORDURA. PESO LIQUIDO DE 3KG, EM PEÇA 
LACRADA. EMBALADO A VÁCUO, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 
MAPA, INSPECIONADO PELO SIF. 

KILO 
GRAMA 

2 300 

92 23122 

QUEIJO MINAS FRESCAL  COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 1000 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

KILO 
GRAMA 

10 100 

93 23079 

QUEIJO MUSSARELA BUFALA  COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 250 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.  

UNIDADE 1 50 

94 23080 

QUEIJO PARMESÃO RALADO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 50 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

UNIDADE 10 700 
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95 23081 

QUEIJO PROVOLONE PALITO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 1000 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

KILO 
GRAMA 

10 75 

96 23096 

REPOLHO BRANCO - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
FOLHAS LIVRES DE FUNGOS, INTEGRA; COR VERDE-
CLARA; CONSISTÊNCIA FIRME; TAMANHO DE MÉDIO 
A GRANDE. 

KILO 
GRAMA 

10 100 

97 23097 

REPOLHO ROXO - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
FOLHAS LIVRES DE FUNGOS, INTEGRA; 
CONSISTÊNCIA FIRME; TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE 

KILO 
GRAMA 

10 100 

98 23082 

REQUEIJAO  COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE 200 G. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KILO 
GRAMA 

10 150 

99 23083 

RICOTA FRESCA COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KILO 
GRAMA 

10 150 

100 23137 
SAL GROSSO IODADO, PACOTE COM 1 KG, DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA 24 MESES. 

UNIDADE 4 50 

101 23138 

SAL REFINADO IODADO - COM ANTIMECTANTE. 
PESO LIQUIDO 1KG. EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MS. 

UNIDADE 10 100 

102 23151 

SARDINHA ESPECIFICAÇÃO: SARDINHA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL, DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM LATAS DE 140 GRAMAS CADA, REFORÇADAS, 
SEM FERRUGEM E SEM AMASSADOS. DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NO 
MA E INSPECIONADO PELO SIF. 

LATA 10 200 

103 23098 
TOMATE CEREJA DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE; CONSISTÊNCIA FIRME; 
SEM SUJIDADES; PELE LISA, LIVRE DE FUNGOS 

KILO 
GRAMA 

10 100 

104 23099 
TOMATE ITALIANO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE; CONSISTÊNCIA FIRME; 
SEM SUJIDADES; PELE LISA, LIVRE DE FUNGOS 

KILO 
GRAMA 

10 100 

105 21877 TRIGUILHO COM APROX. 500G UNIDADE 10 150 

 

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

A pretendida aquisição visa atender as demandas do Centro de Qualificação Profissional, 
considerando que para a realização dos cursos na cozinha didática faz-se necessários os 
itens solicitados. A quantidade é necessária por não termos como comparar ou saber a 
média de utilização dos insumos, logo, definirmos um quantitativo exato fica inviável por 
se tratar de um programa novo (Programa Gerar), programa sem precedentes. É 
importante ressaltar que devido a inúmeras parcerias temos conseguido diversos cursos 
na cozinha, onde normalmente o parceiro arca com os instrutores e o município com os 
insumos. Esta aquisição é de grande valia, onde conseguimos gerar dignidade para as 
pessoas multiplicando meios para a renda própria e a reinserção no mercado de trabalho. 
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Em tempos de economia difícil, o Brasil vem mudando e o mercado de trabalho se torna 
cada vez mais exigente, demonstrando assim que o profissional melhor qualificado 
poderá obter sucesso e crescer mesmo em tempos de incerteza, seja através de um 
emprego ou do empreendedorismo. 

Com cursos realizados no Centro de Qualificação Profissional de Viana, temos resultados 
que mostram as mudanças promovidas nas vidas das pessoas através dos cursos de 
qualificação. Temos alunos formados que foram contratados por empresas, que abriram 
seu próprio negócio e promovidos em seus postos de trabalhos. 

Poderá ser observado que alguns itens solicitados estão fora da realidade de uma 
cozinha didática, mas também estamos adquirindo insumos de gênero alimentícios para 
que todos os coffee breaks, almoços e outros serviços de alimentação ofertados pela 
Secretaria Desenvolvimento Social decorram através dos cursos realizados no Centro de 
Qualificação Profissional de Viana. Isso nos mostra o quanto o Gerar é sustentável, ao 
invés de contratar empresa especializada em servir alimentos, nós iremos adquirir 
insumos de gêneros alimentícios e utensílios de cozinha para qualificar os munícipes de 
Viana e economizar com esses custos de contratos tão expressivos para a secretaria. 

É importante ressaltar que todas as descrições dos produtos foram feitas e avaliada pelo 
nosso Coordenador de Inclusão Produtiva, formado em gastronomia e possui 
conhecimento para fazer tal descrição. Segue como anexo I deste Termo de Referência 
um cronograma de cursos previstos para serem realizados pelo Centro de Qualificação, 
ressaltamos que nesse cronograma não estão inclusos cursos a serem ofertados pelas 
parcerias. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum, conforme o parágrafo único, do 

artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

 

5. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 

5.1 PRAZO: 

5.1.1 A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 (horas) úteis 

contados da data de recebimento da autorização de fornecimento/ordem de serviço que 

poderá ser feita por qualquer meio de comunicação.  

5.2 LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.2.1 Os materiais deverão ser entregues diretamente no Centro de Qualificação 
Profissional de Viana, localizado na Rua Domingos Vicente, 10, Centro – Viana/ES, com 
telefone para contato (27) 3255-2876 em dias úteis, de 08h00min às 17h00min, com 
exceção entre as 12h00 e 13h00. 

5.2.2 Os materiais serão entregues de acordo com as necessidades do Centro de 

Qualificação Profissional, no período de vigência do Registro de Preço; 

5.2.3 Durante a vigência do Registro de Preço, a empresa fica obrigada a entregar os 

materiais de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos 

estipulados. 

5.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

5.3.1 Poderá a contratante sem a necessidade de comprovação técnica solicitar a 
substituição de produtos com aparência estranha, amassado, e outras por sua mera 
liberalidade. 
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5.3.2 Caso a solicitação de substituição dos produtos seja realizada (sempre através de 

e-mail), a CONTRATADA terá o prazo de entrega de até 12 horas corridas contados a 

partir do horário de saída do e-mail da caixa do responsável pela solicitação. 

5.3.3 A qualidade dos produtos sempre será da contratada, que mesmo após o 

recebimento resguarda a contratante de efetuar reclamação sobre qualidade do produto. 

 

6. VIGÊNCIA  

6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, contado do dia posterior à data de sua publicação no veículo de imprensa 

oficial do Município; 

6.2 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão 

observar à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.4 Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.5.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

8.1.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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8.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante. 

8.7 Fornecer produtos regulados por órgãos responsáveis, mesmo que não esteja na 

descrição dos itens. 

8.8 Fornecer atestes de qualidades de produtos feito por profissional apto sempre que 

solicitado pela Contratante, sem ônus para a Administração Municipal. 

 

9. GESTOR DO CONTRATO 

9.1 A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social do Município de Viana, ES; 

9.2 Fica responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante neste 

Termo de Referência, Flavio Souza Pimentel, Coordenador de Inclusão Produtiva, com 

matrícula funcional de nº 030610-01, ou em sua ausência/impedimento, o substituto 

designado; 

9.3 O(a) fiscal ora designado (a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, 

as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 

pagamento. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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11. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  

11.1 Os custos estimados para execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão definidos por ocasião da pesquisa de preços de mercado. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

 

UG – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 04001.083340062.065 – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 339003000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 1000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

FICHA: 021 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 

corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados 

da data da ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura 

emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 

obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo 

fiscal do contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 

Fornecimento; 

13.2 A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

13.2.1 Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ 

base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

13.2.2 Identificação completa do contratante; 

13.2.3 Descrição de forma clara do objeto executado; 

13.2.4 Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

13.2.5 Número do processo que originou a licitação, bem como o número do empenho. 

13.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana; 

13.4 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou 

vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s); 

13.5 É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do 

objeto; 
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13.6 Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 

produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor 

competente; 

13.7 Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista 

com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

13.8 Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 

CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 

monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e 

alterações; 

13.9 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

e a pronta quitação das parcelas em aberto; 

13.10 Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

13.11 No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma 

taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, 

alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) /365, sendo: 

TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 

fornecido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

 

13.12 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento 

do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência; 

13.13 Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a 

CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 

comprovação; 

 

13.14 Dados para emissão da Nota Fiscal: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ nº 14.144.296/0001-29 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES 

CEP: 29.137-110 

Telefone (27) 3344-0948 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

CNPJ: 27.165.547/0001-01 

Endereço: Avenida Florentino Ávidos, 01, Viana – ES 

CEP: 29130-915 

Telefone (27) 3344-0948 

 

13.14.1 – Fica a empresa obrigada a solicitar os dados para emissão de Nota Fiscal, 

considerando que poderá ser solicitado item para outra Unidade Gestora. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública municipal e 

aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação serão aplicadas 

advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou contratar e 

declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências de caráter 

administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos; 

14.2 As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são 

as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 
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contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 

materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso 

de descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 

licitante ou contratada permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, 

no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas 

corretivas no prazo determinado pela Administração e alteração da quantidade ou 

qualidade dos bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução 

de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de 

obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação ou 

declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos privados; 

h) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: Quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta 

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

i) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha 

praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados. 
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14.3 Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 

ampla defesa; 

14.4 Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação; 

14.5 No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da notificação; 

14.6 O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e 

a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da sanção 

prevista em Lei e no edital; 

14.7 No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 

bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo; 

14.8 A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 

autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 

imprescindíveis à formação do seu convencimento; 

14.9 A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 

rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e 

conveniência de rescindir; 

14.10 Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta; 

14.11 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente; 

14.12 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de 

expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte; 

14.13 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes deste Decreto; 

14.14 Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 

justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa de 

acordo com a modalidade; 

14.15 Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 

declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 

comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 

Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição; 

14.16 Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 

ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 

Administração Municipal ou a terceiros. 
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ANEXO A – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CURSOS PREVISTO NA COZINHA DIDÁTICA PARA O ANO DE 2018 NO CENTRO 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

QUANT. DE 
TURMAS 

QUAT. DE 
ALUNOS / 

TURMA 

QUAT.TOTAL DE 
ALUNOS 

CURSOS 

4 18 72 CONCERVAS DE VEGETAIS 

10 18 180 BOLOS CONFEITADOS 

4 18 72 MASSAS CASEIRAS 

4 18 72 DEFUMADOS E EMBUTIDOS 

4 18 72 DERIVADOS DO LEITE 

6 18 108 PÃES E BISCOITOS 

3 18 54 PROCESSAMENTO DE BANANA 

2 18 36 PROCESSAMENTO DE PESCADO 

3 18 54 PRODUÇÃO DE PLPA DE FRUTAS 

2 18 36 VEGETAIS DESIDRATADOS 

5 18 90 TORTAS DOCES E SALGADAS 

10 18 180 SALGADOS DE FESTA 

6 18 108 PIZZAIOLO 

6 18 108 BOLOS ARTÍSTICOS 

6 18 108 BOLO DE POTE 

10 18 180 CONFEITARIA BÁSICA 

5 18 90 DOCES PARA FESTA 

10 18 180 CONFEITARIA AVANÇADA 

100 324 1800   

    

  

 

 

 

    Brunela de Souza Valiatti 

 Gerente de Qualificação Profissional 

 

    

  

 

 

 

    Flávio Souza Pimentel 

 Coordenador de Inclusão Produtiva 
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ANEXO II 
“MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e finaças 

Gerência de Licitações 01 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 

 

Senhor Pregoeiro: 

Proposta que faz a empresa__________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, e inscrição estadual nº __________________, para 
___________________, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada. 

 

 

Lote Código Especificação Unid Qntd Marca 
Valor 

Unitári
o (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

        

        

        

        

 

Nosso preço total para entrega(s) é de R$ _________ (_____extenso______), em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos e 
despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, licenças, 
custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a 
Prefeitura Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao cumprimento integral 
para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos. 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sesssenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço no prazo e 
condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 

Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados pelos 
preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 
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Por necessário informamos que:  

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa 
do Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do CPF-MF nº 
______, com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________.  

b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da 
conta corrente)_____. 

c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao 
endereço ____________________. 

(Local), ____ de _________ de 2018. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 

 

TERMO DECLARATÓRIO 

 

Em cumprimento a determinações da Lei nº. 8666/93 e Lei nº. 10.520/02, Lei 
complementar 123/2006, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 009/2018, a 
empresa................. (razão social)............, estabelecida à ................ (Endereço 
Completo) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...................., DECLARA que 
conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em 
particular que: 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Viana ou 
declarada inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública. 

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta 
licitação estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos 
da Administração Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico; 

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC123/2006 e não 
está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos 
benefícios previstos na mencionada lei. 

OU 

g) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006. 

h) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que: 

I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua participação ou não na 
referida licitação; 

IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato, antes da adjudicação do objeto; e 

V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de 
Viana antes da abertura oficial das propostas;  

 

Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº. 
........., representante legal desta empresa, firmo a presente. 
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(Local), ____ de _________ de 2018. 

 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 

 

 

 

OBS.: A falsidade de declaração prestada neste 
documento caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal,(falsidade ideológica) sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
previstas no instrumento convocatório. 
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ANEXO IV 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação na presente licitação o proponente deverá apresentar a 
documentação listada abaixo devendo a mesma estar vigente na data da arrematação 
do lote, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

 

1. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE 

1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de 
Registro de Comércio, de 30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (com dados atualizados da 
empresa), para usufruir do direito de preferência previstos na Lei Complementar 
123/2006. 

 
2. TERMO DECLARATÓRIO  

2.1. Conforme modelo do ANEXO III, devidamente assinado. 

 

3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual acompanhado de carteira de 
identidade do proprietário;  

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração Conjunta de que: Não está impedida de contratar com a Administração 
Pública direta e indireta; Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma 
esfera; Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou 
órgãos da Administração Pública Municipal no quadro da empresa licitante; Não possui 
em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

f) Alvará de Localização e Funcionamento relativo à sede ou domicílio da empresa 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 

c) Prova de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
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e) Prova de Regularidade Trabalhista, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 

f) Prova de Regularidade Fiscal do Município de Viana, ES; 

g Prova de Regularidade Fiscal do Municipal da sede da empresa licitante. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede da pessoa jurídica, com 
validade na data de arrematação do lote. 

5.1.1. Ficarão dispensadas da apresentação da certidão acima tratadas as empresas em 
recuperação judicial, desde que seja apresentada, em substituição aquela, Certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta, 
econômica e financeiramente, a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 
8.666/1993, sob a pena de inabilitação. 

5.1.2. A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 do Código de 
Normas da CGJ-ES. 

5.2. Na hipótese de a proposta apresentada pelo licitante vencedor for superior a 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverá ser apresentado balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 
ou de outro indicador que o venha substituir. 

5.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

5.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 

5.2.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

a) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

5.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: 

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

5.2.2. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo 
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LC  =      ATIVO CIRCULANTE 

                            PASSIVO CIRCULANTE 

 

LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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SG = _________________ATIVO TOTAL ______________ 

       PASSIVO CIRCULANTE +EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

5.2.2.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. Caso o memorial não seja apresentado, à equipe de pregão reserva-
se o direito de efetuar os cálculos. 

5.2.3. Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido no item 5.2.2 é facultado 
demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital 
Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação, conforme previsto na Lei 8.666/93, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, por meio de índices oficiais.  

5.2.3.1. A comprovação do capital social será feita mediante verificação do Contrato 
Social apresentado, atualizado e registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente da 
Sede do Licitante, ou Certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão equivalente 
admitida a atualização para a data da apresentação da proposta, na forma da lei, através 
de índices oficiais. 

5.2.3.2. O Patrimônio Líquido será verificado por meio do Balanço Patrimonial. 

5.3 - A empresa deverá comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do 
artigo 31 da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação, 
podendo, alternativamente, ser solicitada prestação de garantia equivalente a 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação, na forma do § 1º do artigo 56 do mesmo 
diploma legal, para fins de contratação; 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 - Apresentação de atestado(s) de aptidão da empresa licitante que comprove(m) a 
realização do objeto desta licitação em características. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial;  

6.2 - Será admitido o somatório de Atestados para atender o subitem acima citado; 

6.3 - Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, que até a presente 
data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

7. CONSIDERAÇÕES  

7.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Gerência de Licitações, à vista 
dos originais, por cópia simples quando a confirmação do seu teor puder ser feita pela 
Administração junto aos órgãos públicos emitentes, via “Internet”, ou publicação em 
órgãos da imprensa oficial.  

7.1.1. Não serão aceitos quaisquer “protocolos” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos e certidões solicitados. 

7.1.2. O Município se reserva o direito de proceder às buscas e extrair certidões para 
averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso 
julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar documentos 
em desacordo com as informações obtidas pela Administração, além de incorrer nas 
sanções previstas em lei. 
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7.1.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

7.1.4. Todas as folhas da Proposta Comercial e Documentação de Habilitação 
deverão ser entregues na ordem sequencial descrita anteriormente, numeradas e 
visadas pelo proponente, visando salvaguardar os interesses dos participantes no 
aspecto de segurança e transparência do procedimento licitatório. 

7.1.4.1. O não atendimento ao solicitado no item acima implicará na perda do direito a 
futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos durante a tramitação 
do processo. 

7.2. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, a administração aceitará como válidos, 
no máximo, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e no Município de Viana, 90 
(noventa) e 30 (trintta) dias, respectivamente. 

7.3. Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos.  

7.3.1. Consideram-se documentos vencidos aqueles que não estiverem vigentes na data 
de arrematação do lote, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 
validade. 

7.4. De acordo com o Estatuto das Micro e Pequenas Empresas (Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006) as licitantes, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma 
restrição. 

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
à MEP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, podendo tal prazo ser prorrogado 
por igual perído, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela  administração; 

7.4.2. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.5. Será desclassificada a proponente que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos neste anexo. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15487/2017 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.587.933/0001-31, com sede na 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES, CEP: 29.130-915, representado 
neste ato pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. LEDIR DA SILVA 
PORTO, brasileiro, xxxxxxx, xxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº ____________ e RG nº 
________ SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________, com sede _________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem registrar os preços, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, por item, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 009/2018, publicado no 
DIO-ES do dia ___/________/____, bem como, a respectiva homologação conforme fls. 
XXXX, Processo Administrativo nº 15487/2017, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014; Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, inciso XXI; Lei 
Municipal nº 1.808/06; Lei Municipal nº 2.183/09; Decreto Municipal nº 298/17 (que 
regulamenta a Lei do Pregão); Decreto Municipal nº 199/17 (que regulamenta a Lei 
2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de Preços), pelas demais legislações 
aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios Gerais do Direito, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE VIANA/ES. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
REAJUSTAMENTO 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Item Código Especificações Marca Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL ** 

2.3 Os preços a serem pagos pelos produtos objeto deste instrumento estão inclusos 
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 
material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra/prestação de serviços. 

2.4 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 
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terceira deste instrumento. 

2.5 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a 
contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 
8.666/93, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 
ocorra antes da emissão de ordem de serviço; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.  

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 
de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 
proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 
requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação 
dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 
de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 
sua vigência não ultrapasse o prazo de um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 
da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
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3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 
precedida de análise pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do 
Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 
fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 
praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata de registro de preços decorrente do 
registro de preços; 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 
instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 
dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

5.1 - O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses improrrogáveis, contado 
do dia posterior à data de sua publicação no órgão de imprensa oficial. 

5.1.1 - O prazo de vigência das contratações decorrentes do registro de preços  (exceto 
contratos) terá sua vigência por 12 (doze) meses a contar do dia posterior ao da 
publicação do respectivo instrumento no Diário Oficial, na forma do parágrafo único do 
art. 61 da Lei 8.666/1993. 

5.1.2 - Salvo o prazo de validade da referida Ata, nas demais contagens dos prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal dos Órgãos e Entidades responsáveis pelo contrato. 

5.2 - O prazo de entrega/execução dos bens/serviços será de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis, a partir da entrega da autorização de fornecimento e/ou ordem de serviços. 

5.3 - A eventual reprovação dos bens/serviços em qualquer fase de execução, não 
implicará em alterações de prazos, nem eximirá a Contratada da penalização das multas 
contratuais. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 48 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS ora licitado, 
correrão à conta das respectivas dotações orçamentária dos órgãos que da Ata se 
utilizarem e serão especificadas no tempo da ordem de emissão do fornecimento ou da 
elaboração do contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1 - Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os órgãos 
e unidades da administração direta do município sob o controle do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, poderão solicitar o fornecimento e/ou prestação de serviços dos 
bens/serviços integrantes desta Ata de Registro de Preços e especificados no Anexo XII 
deste instrumento. 

7.2 - Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante solicitação por escrito do órgão e/ou 
unidade interessada em adquirir o(s) bens(s)/serviço(s) com preços registrados nesta Ata 
de Registro de Preços, a indicação do COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES) 
beneficiário do registro, respeitada a ordem de classificação no certame.  

7.3 - Comprovada a necessidade pelos órgãos participantes e/ou unidade da 
administração, o(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES) deverá ser previamente 
consultado, através de ofício ou outro meio de comunicação eficaz, acerca da 
possibilidade de fornecimento/prestação de serviços, devendo o mesmo se manifestar no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.4 - Havendo a concordância do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), será 
emitida a Autorização de Fornecimento - AF e/ou nota de empenho. 

7.5 - Não ocorrendo manifestação do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), 
presumir-se-ão aceitas as condições e compromisso de fornecimento, devendo ser 
emitida a respectiva Autorização de Fornecimento - AF e/ou nota de empenho, sendo 
que, o descumprimento acarretará na aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

7.6 - Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados em suas embalagens originais, 
contendo marca, fabricante, procedência, prazo de validade, tudo de acordo com a 
legislação em vigor, de forma a permitir completa segurança durante o transporte; 

7.7 - O COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), quando da ocorrência do 
fornecimento/prestação de serviços deverá garantir a qualidade dos bens e/ou serviços, 
devendo ser estritamente observados os prazos de validade dos mesmos, devendo 
ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos 
requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - ADITAMENTOS  

8.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei nº 
8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município de Viana. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Todas as comunicações relativas a presente ata de registro de preços serão 
consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, 
por telegrama ou por fax, no endereço constante do preâmbulo deste Instrumento. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de 
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Viana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços. 

 

E, por estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições estabelecidas 
nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e achada conforme, 
vai devidamente assinada. 

Viana/ES, ____ de __________ de 2018. 

 

 

__________________________________ 

LEDIR DA SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ______________________________       
______________________________ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2018 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIANA E A EMPRESA 
_____________________________. 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2018 

Processo Administrativo nº 15487/2017 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.587.933/0001-31, com sede na 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES, CEP: 29.130-915, representado 
neste ato pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. LEDIR DA SILVA 
PORTO, brasileiro, xxxxxx, xxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXX e RG nº 
XXXXXXX SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a empresa 
_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________, com sede _________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo de Contrato, com base no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 009/2018, nos termos da Lei nº 10.520/02; da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014; da Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, 
inciso XXI; da Lei Municipal nº 1.808/06; da Lei Municipal nº 2.183/09; do Decreto 
Municipal nº 298/17 (que regulamenta a Lei do Pregão); pelas demais legislações 
aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios Gerais do Direito, conforme autorização no 
Processo Administrativo nº 15487/2017, juntamente com a Proposta Comercial 
apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE VIANA/ES, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

1.2 - Discriminação do objeto: 

Item Código Especificações Marca Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 ** ** ** ** ** ** 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O contrato terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento na 
Imprensa Oficial, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo 
finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência 
dos créditos orçamentários. 

2.2 Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido, conforme estipulado no 
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Anexo I deste Edital. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 

 

UG – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 04001.083340062.065 – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 339003000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 1000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

FICHA: 021 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 PRAZO: 

4.1.1 A entrega dos bens deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis, contados da data de entrega da autorização de fornecimento. 

4.2 LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.1 Os bens deverão ser entregues diretamente no Centro de Qualificação Profissional, 
localizada na Rua Domingos Vicente, 10, Centro, Viana – ES, CEP 29.130-142, em dias 
úteis, de 08h00min às 17h00min, com exceção entre as 12h00min e 13h00min, aos 
cuidados do servidor Flávio de Souza Pimentel, Filipe Ladislau Lacerda Siller ou Brunela 
de Souza Valiatti Augusto; 

4.2.2 Os bens serão entregues de acordo com as necessidades do Centro de 
Qualificação Profissional, no período de vigência da ATA de Registro de Preços e/ou do 
Contrato de Fornecimento advindo da ATA; 

4.2.3 Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a entregar os bens de 
acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados. 

4.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO; 

4.3.1 Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, em suas embalagens originais, 
em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem 
inadequação de conteúdo, com identificação do fabricante, tudo de acordo com a 
legislação em vigor, de forma a permitir a completa segurança durante seu transporte.  

4.3.2 Poderá a contratante sem a necessidade de comprovação técnica solicitar a 
substituição de produtos com aparência estranha, amassado, e outras por sua mera 
liberalidade. 

4.3.3 Caso a solicitação de substituição dos produtos seja realizada (sempre através de 
e-mail), a CONTRATADA terá o prazo de entrega de até 12 horas corridas contados a 
partir do horário de saída do e-mail da caixa do responsável pela solicitação. 

4.3.4 A qualidade dos produtos sempre será da contratada, que mesmo após o 
recebimento resguarda a contratante de efetuar reclamação sobre qualidade do produto. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1 Os bens serão recebidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta;  

5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo máximo de 12 (doze) horas corridas, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 12 (doze) horas corridas, 
contados do recebimento inicial, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Além das obrigações listadas no Termo de Referência, anexo I deste edital, são 
obrigações: 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1 Responsabilizar-se pelo pagamento do objeto contratado dentro do prazo 
estabelecidos na legislação, lei 8.666/93. 

6.1.2 Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto 
adquirido à Contratada através de Oficio e/ou E-mail (fundo@viana.es.gov.br); 

6.1.3 À Contratante reserva-se o direito de rejeitar e suspender o pagamento se o objeto 
contratado não atender as especificações constantes neste Termo de Referência.  

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, designando o (os) servidor (es) 
responsável(is); 

6.1.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.5.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 Prestar o fornecimento do bem, estritamente de acordo com as especificações e 
quantidades descritas neste Termo de Referência; 

6.2.2 Responsabilizar-se pela substituição do equipamento na hipótese de se constatar, 
quando do recebimento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, estarem 
em desacordo com as referidas especificações; 

6.2.3 Retirar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de até 12 (doze) horas 
após o recebimento da notificação emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, o bem ou acessório em que forem constados avarias e/ou defeitos, danos em 
decorrência de transporte ou acondicionamento; 

6.2.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 53 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

6.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.2.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.2.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

6.2.9 Fornecer produtos regulados por órgãos responsáveis, mesmo que não esteja na 

descrição dos itens; 

6.2.10 Fornecer atestes de qualidades de produtos feito por profissional apto sempre que 

solicitado pela Contratante, sem ônus para a Administração Municipal. 

6.3 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

6.3.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descrito neste Termo de 
Referência. 

6.3.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços 
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 

6.3.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

6.3.2.2. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos e de acordo com a proposta apresentada; 

6.3.2.3. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

6.3.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto 
aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo 
Município no item 5.3.4.1 do Termo de Referência ; 

6.3.2.4.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica 
facultado ao CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do 
contrato, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da 
Ata; 

6.3.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

6.3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

6.3.2.7. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam 
necessários nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, 
§1º da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 
Contratante; 

6.3.2.9. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 
designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 
qualquer vínculo empregatício; 
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6.3.2.10. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações 
assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

6.3.2.11. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 
patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 
objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato 
de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.3.2.12. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 
culpa, assegurados à ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes; 

6.3.2.13. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições 
legais em vigor. 

6.3.3. A empresa que registrar o menor preço concederá a garantia de seus bens 
fornecidos por um período mínimo de 03 (três) meses segundo inciso II, do art. 26, 
da Lei 8.078/1990. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 

7.1 O Preço total do presente é de R$ ____,___ (_______), valor este dividido em 
parcela(s) que serão pagas mensalmente, conforme a efetiva entrega do objeto de cada 
item homologado à CONTRATADA, de acordo com a(s) proposta(s) de preços da mesma, 
já devendo estar acrescidos de todas as despesas, como: taxas, seguros, salários, 
impostos, encargos sociais e demais ônus. 

7.2 No preço já estão incluídos os custos e demais despesas, inclusive o custo, taxas, 
impostos, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados à 
prestação dos serviços, inclusive com a sua garantia.   

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 
corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados 
da data da ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura 
emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 
obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo 
fiscal do contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 
Fornecimento. 

8.2 A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.2.1 Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 
fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com 
sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou 
municipal, etc.; 

8.2.2 Identificação completa do contratante; 

8.2.3 Descrição de forma clara do objeto executado; 

8.2.4 Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregues; 

8.2.5 Número do processo que originou a licitação; 

8.2.6 Número da autorização de fornecimento; 
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8.2.7 Número do contrato; 

8.2.8 Número do empenho correspondente à despesa. 

8.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana. 

8.4 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou 
vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s). 

8.5 É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do 
objeto.  

8.6 Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, em 
originais ou devidamente autenticados: 

8.6.1 Nota Fiscal: 

a) Nota Fiscal dos produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente 
atestados pelo setor competente. 

8.7 Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista 
com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

8.8 Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 
CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 
monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e 
alterações.   

8.9 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 
e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

8.10 Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11 No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma 
taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, 
alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 

TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 
fornecido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

 

8.12 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 
interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

8.13 Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 
comprovação. 

8.14 Dados para emissão da Nota Fiscal: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ – 14.144.296/0001-29 

Av Florentino Avidos, 1, Centro, 29137-110, Viana - ES  

Telefone (27) 3344-0948 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ – 27.165.547/0001-01  

Av Florentino Avidos, 1, Centro, 29130-915, Viana - ES  

Telefone (27) 3344-0948 

 

 

9 - CLÁUSULA NONA - PREÇO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E  
REAJUSTAMENTO 

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência.  

9.2 É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual. 

9.3 O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

a) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão 
obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município, bem como, 
pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

9.4 As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os 
seguintes critérios: 

9.4.1 Do acréscimo contratual: 

a) Quando os serviços constarem da proposta de preços apresentada pela 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 57 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

CONTRATADA os preços serão aqueles nela previstos. 

b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes 
prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com 
terceiros sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização 
do objeto contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como 
aos depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio 
contratado. 

9.4.2 Do decréscimo contratual: 

a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do 
contrato, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos 
materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser 
recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE. 

b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos 
dos pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação apresentada. 

9.5 Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou 
outro que venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da data limite para 
apresentação da proposta).P/Io 

Em que:  

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;  

P = preço atual dos serviços.  

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;  

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.  

 

9.6 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.7 A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. 

9.8 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 
solicitação da CONTRATADA. 

9.9 Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 
seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

9.9.1 Atraso por culpa da CONTRATADA: 

a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 
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realizado o objeto; 

b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 
objeto; 

9.9.2 Antecipação: 

a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

9.9.3 Prorrogação: 

a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.  

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da 
CONTRATADA, ou o fizer fora das especificações e/ou condições avençadas, a 
CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições contidas na seção V 
do capítulo III da Lei nº 8.666/93. 

11.2 Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados à Prefeitura 
Municipal de Viana os direitos previstos nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que descumprirem 
total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública municipal e 
aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação serão aplicadas 
advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou contratar e 
declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências de caráter 
administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos. 

11.2 As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são 
as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 
por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 
materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso 
de descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 
licitante ou contratada permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, 
no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas 
corretivas no prazo determinado pela Administração e alteração da quantidade ou 
qualidade dos bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução 
de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 
mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de 
obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
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Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação ou 
declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 
resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 
impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por 
praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha 
praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados. 

i) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E LICITAR - Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

11.3 Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 
ampla defesa. 

11.3.1 Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

11.3.2 No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da notificação. 

11.3.3 O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos 
e a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da sanção 
prevista em Lei e no edital. 

11.3.4 No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 
bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

11.3.5 A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 
autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 
imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

11.4 A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 
rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e 
conveniência de rescindir. 

11.5 Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 
descontado desta. 

11.5.1 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 
pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 
até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

11.5.2 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de 
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expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.5.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes deste Decreto. 

11.6 Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 
fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 
justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa de 
acordo com a modalidade. 

11.7 Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 
declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 
comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 
Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição. 

11.8 Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 
ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 
Administração Municipal ou a terceiros. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1 Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93, o 
presente contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa oficial ou local. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

13.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão, 
especialmente designado pela Secretaria Requisitante da CONTRATANTE. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

13.3 Designar o(a) servidor(a) servidor Flavio Souza Pimentel, Coordenador de Inclusão 
Produtiva, com matrícula funcional de nº 030610-0, para acompanhar e fiscalizar a 
execução/entrega do objeto constante Termo de Referencia do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 009/2018, ou em sua ausência/impedimento, por substituto designado. 

13.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 
efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 
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pagamento. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, 
ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo firmadas. 

 

Viana, ES, ____ de __________ de 2018. 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________        
__________________________________ 
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ANEXO VII 

LOTES COM OS RESPECTIVOS VALORES 

 

ITEM 
/ 

LOTE 

 

CÓD 

 

ITEM 

 

UN QUANT. 
MIN 

QUANT. 
MÁX 

VALOR 
MÁXIMO 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

(R$) 

1 23084 

ABACATE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 
VERDE IN NATURA, APRESENTADO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

KG 10 25 4,10 102,50 

2 21810 
AÇAFRÃO EMBALAGEM COM 
APROX. 10 GR 

SC 1 10 5,78 57,80 

3 23141 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
ACHOCOLATADO EM PÓ – 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 
800G, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 

UN 10 90 22,55 2.029,50 

4 23140 

ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO 
LACTOSE ACHOCOLATADO EM PÓ 
– INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 
800G, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 

UN 10 30 29,45 883,50 

5 23130 

AÇÚCAR - REFINADO, 
GRANULADO. COR BRANCA; COM 
REGISTRO NO MS; EMBALAGEM 
DE 5KG; COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

UN 100 600 3,06 1.836,00 

6 21869 
AÇUCAR MASCAVO COM APROX. 
500G 

UN 6 200 14,46 2.892,00 

7 21811 AGRIÃO UN 4 30 2,53 75,90 

8 23085 

AIPIM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, 
CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS, 
RACHADURAS E SUJIDADES. 
CONSISTÊNCIA FIRME. 

KG 10 50 4,08 204,00 

9 23399 

ALFACE AMERICANA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; COM 
FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE 
FUNGOS; TRANSPORTADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES DE PRIMEIRO 
USO. 

UN 10 200 2,54 508,00 

10 23398 
ALFACE LISA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 

 UN 10 200 2,56 512,00 
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TRANSPORTADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO. 

11 23400 

ALFACE ROXO - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; 
TRANSPORTADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO. 

 UN 10 200 2,20 440,00 

12 23086 

ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRUPO COMUM, BRANCO TIPO 
ESPECIAL. DENTES BEM 
DEFINIDOS E LIMPOS, FIRMES E 
SEM RACHADURAS. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE 1000 GRAMAS, 
COM DIZERES DE ROTULAGEM E 
PRAZO DE VALIDADE QUE NÃO 
PODE SER MENOR QUE 30 DIAS 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 10 50 24,00 1.200,00 

13 23087 

AMEIXA SECA _ INTEIRA SEM 
CAROÇO. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, 
ATÓXICA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PCT 200G 

KG 5 50 6,94 347,00 

14 21879 
AMENDOIM COM APROX. 500G 
TORRADO 

UN 20 50 8,93 446,50 

15 23142 

AMIDO DE MILHO (MAISENA) - 
EMBALAGEM DE 500G, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MS. 

UN 20 300 6,33 1.899,00 

16 23131 

ARROZ PARBOLIZADO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; TIPO I; 
CLASSE LONGO FINO COM 
SELEÇÃO ELETRÔNICA COM 
ESPECIFICAÇÕES NA 
EMBALAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALADO EM 
PACOTES DE 01KG; ENTREGUE EM 
FARDO COM 30KG. REGISTRO NO 
MS. 

UN 10 200 5,14 1.028,00 

17 23143 

AVEIA – CAIXAS COM 200G; 100% 
NATURAL; INTEGRAL, COM FIBRA, 
SEM COLESTEROL E AÇÚCAR; 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 60 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REGISTRO NO MS 

UN 6 100 4,41 441,00 

18 21887 

AZEITE EXTRA VIRGEM COM 
APROXIMADAMENTE 500 ML -  
ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5% 
EMBALADO EM VIDRO COM 
DOSADOR. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES APÓS A DATA DE 

GR 10 150 29,94 4.491,00 
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ENTREGA.  

19 23148 

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO - 
EM CONSERVA, EMBALAGEM COM 
500G, SELECIONADAS; COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). 

UN 10 120 13,43 1.611,60 

20 23124 

BACON PERNIL  ACONDICIONADA 
E TRANSPORTADA SOB 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA E 
EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTES RESISTENTES 
DE PRIMEIRO USO, CONTENDO O 
TIPO DA PEÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MAPA,CONTENDO O SIF OU 
SEIPOA E DADOS DO FABRICANTE 

KG 2 150 22,07 3.310,50 

21 23088 

BANANA NANICA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO DE MÉDIO 
A GRANDE, CASCA LIVRE DE 
FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO 
NATURAL. 

KG 10 150 4,04 606,00 

22 23089 

BANANA TERRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO DE MÉDIO 
A GRANDE, CASCA LIVRE DE 
FUNGOS; INTEGRA; MATURAÇÃO 
NATURAL. 

KG 10 150 5,25 787,50 

23 23101 
BICARBONATO SODIO 
EMBALAGEM ACONDICIONADA 
COM APROX. 200GR 

SC 2 30 14,31 429,30 

24 21860 

BISCOITO DE MAIZENA 
EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 200 G – 
FARINHA DE TRIGO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, LEITE 
EM PÓ, MALTE, SAL, FERMENTOS 
QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO 
E FOSFATO MONOCÁLCICO, 
EMULSIFICANTE: LECITINA DE 
SOJA, MELHORADOR DE FARINHA: 
METABISSUFITO DE SÓDIO E 
AROMATIZANTES. 

PT 20 200 3,20 640,00 

25 21881 
CACAU EM PO COM APROX. 200G 
S/AÇUCAR 

UN 10 200 9,15 1.830,00 

26 23127 

CAFÉ SOLUVÉL, CAFÉ SOLÚVEL 
GRANULADO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA ENTREGA. 
EMBALAGEM 200G 

UN 20 100 6,05 605,00 

27 23102 

CALDO GALINHA TABLETE COM 
APROX. 10G -  INGREDIENTES: 
SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
AÇÚCAR, ÁGUA CÚRCUMA, SALSA, 
CEBOLA, ALHO, CARNE DE 
GALINHA, PIMENTA-BRANCA, 
REALÇADORES DE SABOR 
GLUTAMATO DE SÓDIO, 

UN 10 200 5,01 1.002,00 
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ESPESSANTE GOMA XANTANA 
AROMATIZANTES E CORANTE 
CARAMELO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS QUE VENHAM 4 
UNIDADES, 

28 23103 CANELA COM APROX. 10G CASCA SC 2 50 4,50 225,00 

29 21839 CANELA COM APROX. 10G PO SC 5 50 5,90 295,00 

30 23132 CANJICA COM APROX. 500G UN 5 280 2,99 837,90 

31 23133 CANJIQUINHA 1KG AMARELA UN 5 100 2,55 255,00 

32 23123 

CARNE BOVINA DE 1ª TRASEIRA 
(ALCATRA, CONTRA FILE, 
PATINHO) - RESFRIADA SEM 
OSSO, SENDO 100% DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPA, LIVRE DE 
APARAS COM NO MÁXIMO DE 5% 
DE GORDURA IGUALMENTE 
DISTRIBUÍDA PELA PECA. 
APRESENTANDO COR VERMELHA 
VIVO BRILHANTE COM 
CONSISTÊNCIA FIRME ELÁSTICA. 
ACONDICIONADA E 
TRANSPORTADA SOB 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA E 
EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTES RESISTENTES 
DE PRIMEIRO USO, CONTENDO O 
TIPO DA PEÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MAPA,CONTENDO O SIF OU 
SEIPOA E DADOS DO FABRICANTE 

KG 10 30 30,40 912,00 

33 23090 

CEBOLA SECA BRANCA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO 
DE MÉDIO A GRANDE; CASCA 
INTEGRA SEM FUNGOS, 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM 
INDICIO DE GERMINAÇÃO, 
EMBALADA ADEQUADAMENTE. 

KG 10 150 3,65 547,50 

34 21815 CEBOLINHA VERDE MÇ 10 80 2,47 197,60 

35 23092 

CENOURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; CASCA LISA, 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, 
SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA 
FIRME E SEM INICIO DE 
GERMINAÇÃO,SEM RUGAS, DE 
APARÊNCIA FRESCA E DE COR 
LARANJA VIVO 

KG 10 75 3,83 287,25 

36 23144 

CHOCOLATE BRANCO BARRA 
APROXIMADAMENTE COM 1 KG - 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ, MANTEIGA 
DE CACAU, LACTOSE, GORDURA 
VEGETAL, EMULSIFICANTES 
LECITINA DE SOJA E RICINOLEATO 
DE GLICERILA E AROMATIZANTE. 
PODE CONTER AMENDOIM, 
CASTANHA DE CAJU, TRIGO E 
CEVADA. COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UN 10 300 34,85 10.445,00 

37 23145 

CHOCOLATE MEIO AMARGO 
EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 1 KG - 
AÇÚCAR, LIQUOR DE CACAU, 
GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ, 
MANTEIGA DE CACAU, 

UN 10 300 24,59 7.377,00 
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EMULSIFICANTES LECITINA DE 
SOJA E RICINOLEATO DE 
GLICERILA E AROMATIZANTE. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

38 23146 

COCO RALADO EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 100 G – 
INGREDIENTES: POLPA DE COCO 
PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA, 
DESIDRATADA. CONSERVADOR 
INS 223. 

UN 10 400 4,57 1.828,00 

39 21841 COLORAU COM APROX. 200G SC 10 100 5,20 520,00 

40 21842 CRAVO INDIA COM APROX. 10G SC 2 30 4,62 138,60 

41 21825 

CREME DE LEITE; 
ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM ORIGINAL; VALIDADE: 
MINIMO DE 5 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA; LEGISLACAO: 
CONFORME PORTARIA 
MINISTERIO DA AGRICULTURA Nº 
146, DE 07/03/1996; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA 200 
GRAMAS 

UN 10 1000 3,15 3.150,00 

42 21826 

DOCE LEITE, EM PASTA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL COM APROX. 400G 
PASTOSO 

UN 10 200 7,31 1.462,00 

43 23149 

ERVILHA - EMBALAGEM EM 
CONSERVA, COM 200G; 
EMBALAGEM SEM AMASSADURA E 
SEM FERRUGEM,; COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS). 

UN 10 75 2,45 183,75 

44 23134 

FARINHA DE ROSCA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; 
EMBALAGEM COM 01KG, 
CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE,ALEM DE INSCRIÇÃO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

UN 10 100 9,97 997,00 

45 23139 

FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO - PACOTE COM 01 KG, 
SENDO FARDO CONTENDO 10KG. 
EMBALAGEM COM SELO DE 
QUALIDADE, DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS. 

UN 100 1200 3,20 3.840,00 

46 23135 

FEIJÃO PRETO - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALADOS EM 
PACOTES COM 01KG. TIPO 1. 
GRUPO I. EMBALAGEM COM: 
CLASSE, CORES, ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO PRAZO DE 
VALIDADE. COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 MESES A CONTAR DA 
EBNTREGA. 

UN 10 150 5,12 768,00 

47 21862 
FERMENTO BIOLÓGICO  SECO E 
INSTANTÃNEO, COM APROX. 
125GR. COM VALIDADE MÍNIMA DE 

UN 10 200 9,53 1.906,00 
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12 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

48 21863 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ COM 
APROX. 250G -  INGREDIENTES: 
AMIDO DE MILHO 
GENETICAMENTE MODIFICADO 
(ESPÉCIES DOADORAS: 
AGROBACTERIUM TUMEFACIENS, 
BACILLUS THURINGIENSIS, 
SPHINGOBIUM 
HERBICIDOROVANS, 
STREPTOMYCES, 
VIRIDOCHROMOGENES E ZEA 
MAYS), BICARBONATO DE SÓDIO, 
FOSFATO MONOCÁLCICO E 
CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 
DEVE CONTER GLÚTEN, EM 
EMBAGEM PLÁSTICA COM 
APROXIMADAMENTE 250 G. 

UN 10 200 8,13 1.626,00 

49 21890 
FILME TRANSPARENTE COM 
APROX. 15MTS 28X15CM 

UN 10 500 5,55 2.775,00 

50 21891 FOSFORO C/10UN                      CX 10 100 5,92 592,00 

51 23125 

FRANGO (FILÉ DE PEITO) - PESO 
MÉDIO DE 600G LÍQUIDO; 
CONGELADO POR PROCESSO 
RÁPIDO E CONSERVADO A 
TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO (COM 
TOLERÂNCIA DE ATÉ – 12ºC). O 
PRODUTO NÃO DEVERA 
APRESENTAR QUALQUER SINAL 
DE DESCONGELAMENTO. 
EMBALADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRADO NO MAPA 
E INSPECIONADO NO SIF. 

KG 30 300 14,30 4.290,00 

52 21874 FUBA 1KG UN 10 120 2,52 302,40 

53 23147 

GELATINA EM PÓ SABORES 
DIVERSOS _ COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
RESOLUÇÃO - RE Nº 60 DE 2002 
CAIXA COM PESO APROXIMADO 
85G. 

UN 10 500 2,96 1.480,00 

54 21896 
GERGELIM COM APROX. 200G 
BRANCO DESCASCADO 

UN 5 30 16,40 492,00 

55 23136 GERMEM TRIGO 500G UN 4 30 18,62 558,60 

56 21886 

GOIABADA EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 300 G - 
INGREDIENTES: GOIABA, AÇÚCAR, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO 
E CONSERVADOR SORBATO DE 

UN 10 160 5,25 840,00 
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POTÁSSIO. 

57 21889 

GORDURA VEGETAL COM APROX. 
500G - INGREDIENTES: ÓLEOS 
VEGETAIS LÍQUIDOS, 
HIDROGENADOS, ÁCIDO CÍTRICO 
(INS 330) E DIMETILPOLISILOXANO. 
VÁLIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS DATA DE ENTREGA. 

UN 10 150 16,61 2.491,50 

58 21843 

KETCHUP PICANTE EMBALAGEM 
COM APROXIMADAMENTE 397 G – 
INGREDIENTES: TOMATE, 
AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, PIMENTA, 
CEBOLA E AROMA NATURAL. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UN 10 100 6,65 665,00 

59 21840 

KETCHUP TRADICIONAL COM 
APROXIMADAMENTE 567 G – 
INGREDIENTES: TOMATE, 
AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA 
E ARONA NATURAL. VALÍDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA. 

UN 10 100 8,23 823,00 

60 21827 

LEITE COCO TIPO TRADICIONAL, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
COM APROXIMADAMENTE 200 ML, 
LEGISLAÇÃO CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC N 272, DE 
22/09/2005. 

GR 10 350 4,43 1.550,50 

61 23121 

LEITE CONDENSADO - 
EMBALAGEM DE 395G, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MA, 
INSPECIONADO PELO SIF. 
VALIDADE: MINIMA DE 5 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 10 1200 4,27 5.124,00 

62 21830 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO. COM FERRO + 
VITAMINAS A, C E D. EMBALAGEM 
COM 400GR, VALIDADE MÍNIMA DE 
5 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

UN 10 75 17,91 1.343,25 

63 21829 

LEITE LV 1LT INTEGRAL, 
ACONDICONADO EM CAIXA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UN 10 2000 3,95 7.900,00 

64 21844 LOURO COM APROX. 10G FOLHA SC 3 30 4,62 138,60 

65 23109 

MAIONESE - INGREDIENTES: ÓLEO 
VEGETAL, ÁGUA, GEMA DE OVO, 
VINAGRE, SAL, AÇÚCAR, SUCO DE 
LIMÃO, CEBOLA, FARINHA DE 
MOSTARDA, CORANTE PÁPRICA, 
AROMATIZANTES, ANTIOXIDANTES 
TBHQ, BHA E BHT E 
SEQUESTRANTE E.D.T.A. CÁLCIO 
DISSÓDICO. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS 
E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UN 10 150 6,50 975,00 
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66 21831 

MANTEIGA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; EXTRA; COM SAL; 
ACONDICIONADA EM: EMBALAGEM 
ORIGINAL COM: 500 G, 
LEGISLACAO: CONFORME 
PORTARIA DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA Nº 146, DE 
07/03/1996. 

UN 10 250 23,14 5.785,00 

67 21832 

MARGARINA C/ 500 G VEGETAL 
COM SAL: MARGARINA CREMOSA 
EM POTES PLÁSTICOS DE 500G 
COM SAL. PRODUTO QUE SE 
APRESENTA SOB FORMA DE 
EMULSÃO PLÁSTICA OU FLUÍDA 
CONTENDO OBRIGATORIAMENTE 
OS INGREDIENTES LEITE, SEUS 
CONSTITUINTES, SEM GORDURA 
TRANS, ÓLEOS E/OU GORDURAS 
COMESTÍVEIS, SAL E ÁGUA, 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 80% 
DE LIPÍDIOS. PRODUZIDA A PARTIR 
DA INTERESTERIFICAÇÃO DOS 
ÁCIDOS GRAXOS, RECEBENDO 
ASSIM, COMERCIALMENTE, A 
DESIGNAÇÃO "LIVRE DE GORDURA 
TRANS". PODE CONTER 
VITAMINAS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
DESDE QUE ESTEJAM NO 
RÓTULO. SUAS CONDIÇÕES 
DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 02 E 50. MARGARINA 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS 
SELECIONADAS, LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. NO RÓTULO DEVERÁ 
CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO E SUA CLASSIFICAÇÃO. 
ROTULAGEM NUTRICIONAL 
OBRIGATÓRIA. EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO, ATÓXICO, INDIVIDUAL 
COM 500 G, REEMBALADAS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO 
REFORÇADAS COM 12 POTES 
CADA. VALIDADE: NO MÍNIMO 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A DATA DE 
VALIDADE DEVERÁ CONSTAR DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA E DA 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE NO 
MÁXIMO 20 DIAS APÓS A 
FABRICAÇÃO. 

UN 10 320 7,98 2.553,60 

68 21846 MEL BISNAGA COM APROX. 250G BS 6 75 17,10 1.282,50 

69 23150 

MILHO VERDE - EM CONSERVA; 
COM PESO LIQUIDO DRENADO DE 
200G. EMBALAGEM COM DIZERES 
DE ROTULAGEM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MS. 

UN 10 250 2,30 575,00 

70 21849 

MOLHO DE TOMATE COM 
APROXIMADAMENTE 340 G – 
INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, 
AÇÚCAR, AMIDO MODIFICADO, 
SAL, ÓLEO VEGETAL, SALSA. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

UN 10 200 4,51 902,00 
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APÓS A DATA DE ENTREGA. 

71 21847 

MOLHO INGLES COM APROX. 
900ML - INGREDIENTES: VINAGRE, 
GENGIBRE, AÇÚCAR, VINHO, SAL E 
CONDIMENTOS BENZONATO DE 
SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO. 

UN 5 75 14,31 1.073,25 

72 21848 

MOLHO SHOYU COM APROX. 
900ML - INGREDIENTES: ÁGUA, 
SAL REFINADO, AÇÚCAR, MOLHO 
DE SOJA, CORANTE CARAMELO E 
BENZOATO DE SÓDIO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA. 

UN 1 75 13,53 1.014,75 

73 21850 

MOSTARDA AMARELA COM 
APROXIMADAMENTE 255 G – 
INGREDIENTES: VINAGRE, ÁGUA, 
MOSTARDA, SAL E CORANTES 
NATURAIS CÚRCUMA E PÁPRICA. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UN 10 300 8,33 2.499,00 

74 23113 
MOSTARDA COM APROX. 865G 
DIJON ORIGINALE 

VD 3 60 19,73 1.183,80 

75 21898 
NOZ MOSCADA COM APROX. 10GR 
PO 

SC 4 75 4,22 316,50 

76 21888 

OLEO SOJA COM APROX. 900ML 
PET - INGREDIENTES: ÓLEO DE 
SOJA (GENETICAMENTE 
MODIFICADA A PARTIR DE 
AGROBACTERIUM SP.) E 
ANTIOXIDANTES. TBHQ E ÁCIDO 
CÍTRICO. 

GR 10 600 5,20 3.120,00 

77 21852 OREGANO COM APROX. 10G SC 10 75 4,43 332,25 

78 23152 

OVOS DE GALINHA – TAMANHO 
MÉDIO LIVRE DE RACHADURAS E 
SUJIDADES, COM PESO LIQUIDO 
UNITÁRIO DE APROXIMADAMENTE 
50G ; ORGANIZADOS EM 
BANDEJAS, EMBALADOS E 
ROTULADOS COM DATA DE 
VALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO NOME E ENDEREÇO DO 
FORNECEDOR. REGISTRO NO 
MAPA. (BANDEJA C/30 UND) 

PEN
TE 

10 1500 15,43 23.145,00 

79 21818 

PALMITO EM CONSERVA - POTE 
300 GRAMAS INTEIRO, VIDRO  - 
PALMITO EM CONSERVA; 
CONSERVAÇÃO: IMERSA EM 
LIQUIDO; QUALIDADE: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; DANIFICAÇÃO: SEMD 
ANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; 
LEGISLAÇÃO: CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC 272, DE 
22/09/2005, DA ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES;VERIFICAÇÃO: 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: POTE 300 
GRAMAS INTEIRO DE VIDRO. 

VD 5 75 16,09 1.206,75 

80 23128 PÃO DE FORMA - EMBALAGEM DE UN 10 200 6,00 1.200,00 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Viana - CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915  

Tel.: (27)2124-6731 
E-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

Página 71 de 73 
 

Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

500G .FATIADO. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, NOME DE 
ENDEREÇO DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. REGISTRO NO SSAP 

81 23129 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE- 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E 
FERMENTO QUÍMICO.DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS 
ENTREGA. EMBALAGEM 400G 

PT 10 200 7,11 1.422,00 

82 21892 
PAPEL ALUMINIO COM APROX. 
45CMX7,5MT 

UN 10 500 7,10 3.550,00 

83 21893 
PAPEL MANTEIGACOM APROX. 
29X7,5MTS 

UN 5 200 6,99 1.398,00 

84 21853 
PIMENTA CALABRESA COM 
APROX. 20GR 

SC 2 75 6,56 492,00 

85 21854 
PIMENTA DO REINO COM APROX. 
20G GRÃO 

SC 2 75 5,05 378,75 

86 21855 
PIMENTA REINO COM APROX. 20G 
PO 

SC 10 75 5,19 389,25 

87 23094 

PIMENTÃO AMARELO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIVRE DE FUNGOS; 
CONSISTÊNCIA FIRME;- 
ÍNTEGROS;TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE. 

KG 4 50 7,81 390,50 

88 23095 

PIMENTÃO VERMELHO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; LIVRE DE 
FUNGOS; CONSISTÊNCIA FIRME;- 
ÍNTEGROS;TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE. 

KG 4 50 28,69 1.434,50 

89 21866 
POLVILHO AZEDO COM APROX. 
500G 

PT 15 200 7,42 1.484,00 

90 21867 
POLVILHO DOCE COM APROX. 
500G 

PT 15 320 7,10 2.272,00 

91 23126 

PRESUNTO - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. SEM CAPA DE 
GORDURA. PESO LIQUIDO DE 3KG, 
EM PEÇA LACRADA. EMBALADO A 
VÁCUO, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO 
NO MAPA, INSPECIONADO PELO 
SIF. 

KG 2 300 31,05 9.315,00 

92 23122 

QUEIJO MINAS FRESCAL  COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE 1000 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 10 100 35,52 3.552,00 

93 23079 

QUEIJO MUSSARELA BUFALA  COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM 

UN 1 50 37,71 1.885,50 
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EMBALAGENS DE 250 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.  

94 23080 

QUEIJO PARMESÃO RALADO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE 50 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UN 10 700 4,75 3.325,00 

95 23081 

QUEIJO PROVOLONE PALITO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA,  PEÇAS 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE 1000 G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 10 75 63,05 4.728,75 

96 23096 

REPOLHO BRANCO - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. FOLHAS LIVRES DE 
FUNGOS, INTEGRA; COR VERDE-
CLARA; CONSISTÊNCIA FIRME; 
TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

KG 10 100 3,22 322,00 

97 23097 

REPOLHO ROXO - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. FOLHAS LIVRES DE 
FUNGOS, INTEGRA; 
CONSISTÊNCIA FIRME; TAMANHO 
DE MÉDIO A GRANDE 

KG 10 100 4,35 435,00 

98 23082 

REQUEIJAO  COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  
PEÇAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE 200 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 10 150 15,07 2.260,50 

99 23083 

RICOTA FRESCA COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  
PEÇAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500 
G. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 10 150 32,46 4.869,00 

100 23137 
SAL GROSSO IODADO, PACOTE 
COM 1 KG, DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA 24 MESES. 

UN 4 50 2,57 128,50 

101 23138 

SAL REFINADO IODADO - COM 
ANTIMECTANTE. PESO LIQUIDO 
1KG. EMBALAGEM COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MS. 

UN 10 100 2,50 250,00 

102 23151 

SARDINHA ESPECIFICAÇÃO: 
SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL, 
DE BOA QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM LATAS DE 
140 GRAMAS CADA, REFORÇADAS, 
SEM FERRUGEM E SEM 
AMASSADOS. DEVE CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
REGISTRO NO MA E 
INSPECIONADO PELO SIF. 

LT 10 200 4,29 858,00 

103 23098 

TOMATE CEREJA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE; CONSISTÊNCIA FIRME; 
SEM SUJIDADES; PELE LISA, LIVRE 
DE FUNGOS 

KG 10 100 6,58 658,00 
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Proc. Interno nº. 15487/2017.   

Fls. nº............................... 

Rubrica ...................... 

104 23099 

TOMATE ITALIANO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE; CONSISTÊNCIA FIRME; 
SEM SUJIDADES; PELE LISA, LIVRE 
DE FUNGOS 

KG 10 100 7,16 716,00 

105 21877 TRIGUILHO COM APROX. 500G UN 10 150 4,38 657,00 

 

 

 


